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REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste Edital. 

INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

NÚMERO DE ORDEM  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

TOMADA DE PREÇOS ï 002-2022 Nº 078-2022 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui o objeto deste certame, a contratação de empresa de engenharia, especializada na execução 

de obra para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE 

DIVERSAS  RUAS DA SEDE deste município de Morpará ï Bahia, CONVÊNIO 259/2022 com a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA ï CONDER. 

 

 

TIPO DE 

LICITAÇÃO 

(   ) POR ITEM  UNIDADE INTERESSADA 

(   ) POR LOTE Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA 

( X) GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO  PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

Parcelado 8 MESES 

ACESSO AO EDITAL 

www.morpara.ba.gov.br, morparalicita@hotmail. e Sede da Prefeitura Municipal de Morpará  

RECEBIMENTO E ABERTURA DA PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA 

 

17/06/2022 às 08h:30min horário de Brasília(DF) 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.morpara.ba.gov.br/
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 078/2022 ð TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA   

 

01. OBJETO 

02. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PRESENTE CERTAME 

 

 

 

  

 

O MUNICIPIO DE MORPARÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Avenida Vereador 

Edenilton Magalhães de Souza, nº. 420, Centro, em Morpará-BA, CEP 47580-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o nº. 13.798.574/0001-07, comunica à população em geral e aos interessados que, através da Comissão 

Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto Municipal Nº 359, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021, realizará licitação 

pública, modalidade TOMADA DE PREÇOS, REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO POR EMPREITADA GLOBAL -TIPO: 

MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 17 de junho de 2022, às 08h:30min, horário local, na Sala de Licitações, localizada no 

prédio da Prefeitura Municipal de Morpará, no endereço supramencionado, tendo como objeto Constitui o objeto deste 

certame, a contratação de empresa de engenharia, especializada na execução de obra para PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS  RUAS DA SEDE deste município de Morpará ï 

Bahia, CONVÊNIO 259/2022 com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA ï CONDER,  

tudo em conformidade com Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores e as exigências estabelecidas neste Edital, disponível 

gratuitamente aos interessados na Sede da Prefeitura Municipal, no endereço mencionado anteriormente de Segunda a 

Sexta Feira, das 08:00 às 12:00 horas a partir da divulgação deste, ou por meio de publicação no Sitio Oficial do Município, 

cujo endereço eletrônico é www.morpara.ba.gov.br, podendo ser obtidas melhores informações, pessoalmente, ou através 

do e-mail morparalicita@hotmail.com, ou ainda, por telefone (77) 3663-2168 / 2183, cujas condições são as seguintes: 

 

 

 

1.1 - Constitui o objeto deste certame, a contratação de empresa de engenharia, especializada na execução 

de obra para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS  

RUAS DA SEDE deste município de Morpará ï Bahia, CONVÊNIO 259/2022 com a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA ï CONDER, conforme condições do Presente Edital, 

Projeto básico e disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores.  

 

1.2- Para desenvolver as atividades a licitante vencedora do certame deverá executar o objeto de acordo com o Projeto 

básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, cujas atribuições se encontram descritas nos Anexos I, II e III, bem 

como de acordo com todo o projeto de engenharia em disponibilidade por meio magnético devido a extensão dos arquivos 

e em conformidade com todas as especificações deste edital, às suas expensas. 

  

 

2.1 - Poderão participar da presente licitação as empresas legalmente estabelecidas e especializadas no ramo, que 

satisfaçam as condições deste Edital e de seus Anexos, desde que sejam cadastradas. 

2.2 - Consideram-se cadastradas as pessoas jurídicas titulares do SICAF, expedido por órgão ou entidade pública, de acordo 

com a Lei Federal Nº 8.666/93. Quando o Certificado ou Cadastro não apresentar impressos em seu corpo, dados que 

permitam a identificação do ramo de atividade da empresa, o mesmo deverá vir acompanhado de Carta de Capacidade 

Técnica. 

2.3 - Poderão participar desta licitação pessoa jurídicas que tenham adquirido o Edital ou que dele tenham tomado 

conhecimento e que atendam às condições nele exigidas. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza ï 420, Centro;  

CEP: 47580-000 - Morpará-Bahia. Fone: (77) 3663-2168. CNPJ 13.798.574/0001-07 

 
2.4 - As empresas interessadas poderão dirigir-se à Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Avenida Vereador Edenilton 

Magalhães de Souza ï 420, Centro, Morpará ï BA, CEP: 47.580-000, de Segunda a Sexta Feira, das 08:00 às 12:00 horas 

a partir da divulgação deste para retirar o edital integralmente, ou poderão conhecer e/ou retirar a íntegra do edital por meio 

do Sitio Oficial do Município onde mesmo se encontra publicado, cujo endereço eletrônico é www.morpara.ba.gov.br, 

podendo ser obtidas melhores informações, pessoalmente, ou através do e-mail morparalicita@hotmail.com, ou ainda, por 

telefone (77) 3663-2168 / 2183. 

2.5 - As empresas deverão apresentar Patrimônio Líquido no valor igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor estimado 

da obra. 

2.6 - Apresentar-se devidamente credenciado o representante legal da empresa, ou seu procurador constituído na forma da 

Lei. Tratando-se de procuração deverá estar acompanhada de fotocópia autenticada do ato de investidura do outorgante, 

no qual declare expressamente ter poderes para a devida outorga. A procuração deverá conferir amplos poderes para 

representar com fim específico para a presente licitação, salvo se por instrumento público, caso em que a mesma deverá 

conter, pelo menos, poderes de representação para procedimentos licitatórios. O representante deverá apresentar o 

documento de identificação. 

2.7 A empresa interessada em participar do certame licitatório deve apresentar os documentos exigidos para o 

credenciamento e habilitação, em cópias autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

Os documentos poderão ainda ser conferidos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, a partir do original, até 02 

(dois) dias antes da data de abertura da licitação, das 08h00 ás 12h00 (horário local) na sede da Prefeitura deste Município. 

A documentação apresentada fica retida no processo de licitação. A apresentação dos documentos deve atender aos 

critérios editalícios. Não serão autenticados documentos pela Comissão Permanente de Licitação no dia da sessão 

de abertura desta Tomada de Preços. 

2.8- Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos (inciso 

III do art. 87 da Lei 8.666/93); 

2.9 - Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 
 
2.9.1- Declaradas inidôneas ou suspensas para licitar e contratar com a Administração, por ato do Poder Público.  
 
2.9.2- Esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissoluções ou liquidações. 
 
2.9.3 - Enquadradas nas hipóteses relacionadas nos incisos I, II e III do art. 9.º da Lei 8.666/93. 
 
2.9.4 - Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Secretaria de Planejamento, Administração e 
Finanças deste Município ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas no art. 88 da Lei 8.666/93. 
 
2.9.5 - Tenham servidores ou membro da Administração Municipal, na qualidade de contratados ou efetivos, em estágio 
probatório ou em cargos comissionados.  
 
2.9.6 - Não atendam as especificações deste Edital; 
 
2.9.7ï O autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 
 
2.9 8 - A participação de empresas em consórcios. 
 
2.10 ð Da participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
2.10.1 - Nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, após a classificação final dos preços propostos, como critério de 
desempate, será dada preferência à contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor 
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   03. DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
2.10.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10 % (dez por cento) superior ao menor preço. 
  
2.10.3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
2.10.3.1- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, situação em que será dada a preferência 
em seu favor o objeto licitado;  
 
2.10.3.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do 
Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1º do art. 44 
da LC123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
  
2.10.3.3 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no § 1º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá usar do direito de preferência. 
  
2.10.3.4 - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado após o encerramento 
da etapa de proposta de preços.  
 
2.10.3.5 - Na hipótese da não contratação, nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
2.10.3.6 - O disposto no Art. 44 da LC 123/2006 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
  
2.10.4 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar 
toda a documentação exigida, dentro do Envelope de Habilitação, para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
  
2.10.4.1- Havendo alguma restrição na comprovação da REGULARIDADE FISCAL, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa, cuja 
comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua. 
  
2.10.4.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do Art. 43, da LC 123/2006, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação. 

 

 

3.1 - O credenciamento se houver, deverá ser entregue à Comissão em separado dos envelopes 1 e 2, na forma de 

procuração por instrumento público, outorgando poderes para a prática dos atos necessários e inerentes ao processo 

licitatório, ou, no caso de sócio, dirigente, proprietário ou assemelhado da empresa, através de cópia autenticada do 

Contrato Social consolidado e suas alterações devidamente registrados. 

3.2 - O credenciado deverá se identificar, apresentando cópias, autenticadas de Cédula de Identidade e do CPF que ficarão 

retidas; 
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04. DOCUMENTAÇÃO 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

3.3 Apresentar Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade por ações, apresentar também documento comprobatório de eleição de seus administradores;  

3.4 - A empresa que não se fizer representar ou que seu representante não porte documentos que os credenciem e os 

identifiquem não terão participação ativa durante a reunião, ou seja, não poderão assinar, rubricar documentos, apresentar 

impugnação, pedido de reconsideração ou recurso, inclusive aqueles referentes à habilitação, quanto aos atos formais da 

comissão, que só podem ser interpostos dentro às fases correspondentes, sob pena de preclusão, todavia a não 

apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não desclassificará a licitante. 

 

3.5 - Não será permitida a representação de mais de uma empresa pelo mesmo procurador ou representante legal. 

 

3.6 - Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa Licitante, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo 

estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, 

conjuntamente com o documento de identidade. 

3.7- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO COMO ME ou EPP, conforme modelo sugerido abaixo:  

 

3.7.1- As EMPRESAS participantes que se enquadrem como ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte), 

interessadas no tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, devem apresentar a Declaração de 

Enquadramento, conforme Modelo descrito no Anexo XII deste edital. 

3.7.2- Aqueles que se declararem microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), interessadas no tratamento 

diferenciado de que trata a Lei Complementar 123/2006, deverão apresentar juntamente com a declaração do item 3.6.1 a 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, expedida pela Junta Comercial neste ano, em conformidade com a 

legislação vigente; 

3.7.3 - O licitante que NÃO declarar sua condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, bem como não cumprir 

a exigência constante do item 3.6.2, NÃO poderá usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que tratam os artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/06.  

3.8- Os documentos referidos nos itens anteriores deverão ser apresentados em original e/ou cópia autenticada.  

 

 

4.1- Os documentos e as propostas deverão ser apresentados em envelopes distintos, opacos, fechados e indevassáveis, 

contendo, na parte externa, a titulação do seu conteúdo e referências a esta licitação, como segue: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

4.2- A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou a desclassificação da licitante. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

ENVELOPE N.º 1 ð  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N.º_______/2022 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ________________ 

CNPJ N.º________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

ENVELOPE N.º 2 ð  PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º _______/2022 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: _______________ 

CNPJ N.º_____________ 
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4.3 - Todos os elementos de proposta deverão ser apresentados em uma via, impressos em papel timbrado da licitante 
através de editoração eletrônica de texto em língua portuguesa, perfeitamente legíveis, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, devidamente datados, carimbados e assinados. 
 
4.4- Após a habilitação não caberá desistência do certame, salvo por motivo justo ou fato superveniente e aceito pela 
Comissão Permanente de Licitação. 
 

5.0 ð ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

5.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção daqueles que, por sua natureza 

não contenham validade, e quando não declarado sua validade pelo emitente, deverão ser expedidos a trinta dias, no 

m§ximo, da data designada para apresenta«o das propostas. Este dispositivo n«o se aplica ¨ letra ñaò do item 7. Os 

documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, ou 

publicação em órgão de imprensa oficial.  

OBS:  É recomendado, para facilitar a conferência dos mesmos, que os documentos abaixo indicados sejam 

numerados sequencialmente, na mesma ordem que se segue. 

6.0 ð HABILITAÇÃO JURÍDICA exigir ï se ï à dos interessados: 
  

a) Cédula de Identidade e CPF dos sócios inclusive em caso de firma individual; 

b) Registro Comercial no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto, ou contrato social primitivo e alterações ou última alteração contratual 

consolidada em vigor, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e 

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores 

devidamente publicadas em órgão da imprensa; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 
 

f) Declaração em papel timbrado do próprio proponente de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão 
da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 
 

7.0 ð REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de 
maio de 2016).  
 

b) A Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional é efetuada mediante apresentação da certidão 
conjunta pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os tributos federais (Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014), dentro do prazo de validade.  
 

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da empresa, através 
de certidões, dentro do prazo de validade.  
 

d) Prova de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado 
de Regularidade de Situação ï CRS, dentro do prazo de validade.  

 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1º de maio de 1943 (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011), dentro do prazo de validade. 
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7.1 - Os documentos acima exigidos devem ser obrigatoriamente relativos ao domicílio ou sede do licitante. 

 

7.2 - O S.I.C.A.F. substitui a inscrição do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), na forma da Lei nº 8.666/93. 
 

8.0 ð QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Licitante na entidade profissional competente em qualquer das regiões do 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ï CREA. Se a licitante for de outra praça e não apresentar 
certidão do CREA da Bahia, a certidão apresentada deverá ser obrigatoriamente visada pelo CREA/BA, de acordo com o 
Art. 69, da Lei 5.194 de 24/12/66 e resolução no 265 de 15/12/79 do CONFEA. 
 
b) Certidão de Registro e Quitação do(s) responsável(is) técnico(s) que deverá assinar a ART referente ao evento, 
fornecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ï CREA.  
 
c) Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços, acompanhada dos respectivos currículos dos 

profissionais de nível superior e declaração de cada profissional autorizando a inclusão do seu nome na equipe técnica, 

devidamente assinada. A Equipe Técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil. 

d) A Licitante deverá comprovar que o(s) Profissional (is) que participará da Equipe Técnica, integra o quadro da empresa 

através dos seguintes documentos: 

I - Cópia autenticada da CTPS e cópia do CAGED, ou; 
II - Contrato de Trabalho de Prestação de serviços, ou; 
III - Cópia do Ato Constitutivo em vigor autenticado, devidamente registrado, no qual conste o nome do detentor do Atestado 
de Capacidade Técnica. 
 
e) Declaração de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 

licitação, através da indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto desta Licitação; 

f) Comprovação de aptidão para desempenho de serviços com características semelhantes às do objeto desta licitação, 

executadas a qualquer tempo, mediante: Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) CAT(s) ï Certidão de Acervo Técnico, expedido pelo CREA. Para 

comprovação de similaridade com o objeto desta licitação, os atestados deverão demonstrar experiência em execução de 

serviços com o escopo/objeto da presente licitação, com, no mínimo, 30% (tinta por cento) do quantitativo total em M2 , 

do item de maior relevância previsto, neste Edital. 

f.1) Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pelo CREA em nome da empresa e/ou do engenheiro responsável na data 

de apresentação dos documentos de Habilitação e proposta de Preços, detentor de atestados ou declaração por execução 

de serviços, sob sua Responsabilidade Técnica; 

f.2) Parcela/item de maior relevância: EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDO; 

g) Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial do licitante ou de empresas decorrente 

de cisão empresarial ou pelo próprio concorrente ou ainda, por empresas das quais participem sócios ou diretores do 

concorrente ou das quais o concorrente integre o seu quadro social. 

h)  É vedada a indicação de um mesmo engenheiro como responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 

este que desclassificará todas as envolvidas. 

i) ð Visita técnica 

i.1. Antes de apresentar sua proposta, a licitante deverá analisar o projeto básico e todos os documentos do Edital, sendo 

facultado a vistoria do local da obra, executando todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, 
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de modo a não incorrer em omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo 

de preços. 

i.2. A visita ao local de execução dos serviços é compreendida como um direito subjetivo da empresa licitante, e não uma 

obrigação imposta pela Administração, motivo pelo qual devem ser uma faculdade dada pela Administração aos participantes 

do certame. [Acórdão TCU AC-0234-05/15-Plenário] 

i.3. A vistoria poderá ser realizada até 02 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo deste Edital para o recebimento 

dos envelopes das propostas e será efetuada em companhia de servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura ou 

Secretaria de Administração; 

i.4. A Visita Técnica deverá ser agendada com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, diretamente junto à Secretaria 

de Infraestrutura ou Administração deste Município, pessoalmente, ou através do e-mail morparalicita@hotmail.com, ou do 

telefone (61) 9.9672-4039, e deverão ser realizadas até o 2º (segundo) dia útil anterior à data prevista para abertura dos 

envelopes de habilitação e propostas do presente certame. 

i.5. O representante, credenciado pela licitante para efetuar a vistoria, deverá apresentar-se à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura munido de documento que o credencie para execução do ato. 

i.6. A vistoria deverá ser realizada por engenheiro civil, arquiteto ou técnico em edificações, devidamente registrado no CREA 

ou CAU e autorizado pelo responsável técnico indicado pela empresa para os serviços, caso não seja ele mesmo que 

participe da vistoria. 

i.7. A licitante deverá trazer 02 (duas) vias da declaração de vistoria, elaborada de acordo com o modelo do Anexo XIII, 

devendo assiná-las e solicitar a assinatura do servidor da Secretaria Municipal Infraestrutura, responsável pelo 

acompanhamento da vistoria na via que lhe será devolvida. 

i.8. Todo o custo com a visita técnica ocorrerá às expensas do licitante, ratificando que o local da obra será na Zona Rural 

do Município, a aproximadamente 60 km da sede de Morpará-Bahia; 

i.9. Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá obrigatóriamente apresentar declaração de 

que conhece as condições locais para a execução do objeto, conforme recomenda o Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e 

outros em mesmo sentido. 

9.0 ð QUALIFICAÇÃO ECONÔMICOðFINANCEIRA: 

9.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social do proponente, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, (registrado na Junta Comercial) que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser utilizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os demonstrativos acima devem ser assinados por profissional 

em situação regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade.  

9.2 - A análise da qualificação econômico-financeira será feita, utilizando o seguinte índice, que deverá vir calculado em 

documento anexo ao Balanço Patrimonial, aplicando-se a fórmula abaixo:  

ILC - ĊNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE = AC Ó 1,0 
PC 

 
Sendo: 

 
AC - ATIVO CIRCULANTE 

PC - PASSIVO CIRCULANTE 
 

IDG - ĊNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL = PC + ELP Ò 0,5 
AT 
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Sendo: 

PC ï PASSIVO CIRCULANTE 
ELP ï EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

AT ï ATIVO TOTAL 
 

Estarão habilitadas neste item, somente as empresas que apresentarem resultado igual ou maior a 1,0 (um) no índice 

ILC, e menor igual a 0,5 no índice IDG.  

10 - Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados: 

10.1- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em jornal de grande circulação; ou 
c) por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

 
10.2- Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

a) por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

 
b) fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
 

10.3 - No caso de empresas criadas no exercício em curso deverá ser apresentado Balanço de Abertura devidamente 

registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa.  

10.4 - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.5 - Prova de que possui Patrimônio Líquido no valor igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor estimado da obra.  

10.6 - Certidão emitida pelo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da sede da empresa, que comprove inexistir distribuição 

de ações de falência e concordata, em quaisquer dos cartórios dos feitos de falência ou concordatas da Comarca de sua 

sede, caso não haja especificamente Distribuidor Cível na comarca da pessoa jurídica, deverá ser juntado à certidão de 

falência ou concordata, declaração do cartório expedidor, declarando exercer tal função, expedida há menos de 30 (trinta) 

dias. 

11 ð DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração da própria empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão (conforme modelo ï ANEXO VIII);   

b) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menor de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93 (conforme modelo ð ANEXO VIII); 

c) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar ou Contratar com a Administração Pública (conforme modelo ð 

ANEXO VI); 

d) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (conforme modelo ï ANEXO VII); 

e) Declaração de Idoneidade (conforme modelo ï ANEXO XI); 

f) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP (conforme modelo ï ANEXO XII). 
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11.1- Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope n.º 01, os documentos especificados para a participação 

neste certame, deverão ser entregues encadernados, numerados e de preferência sequencialmente, a fim de permitir 

celeridade na conferência e exame correspondentes. A finalidade é de tornar a análise mais ágil e permitir que todos possam 

avaliá-los sem riscos. Evidentemente trata-se apenas de uma recomendação, sem qualquer consequência para efeito de 

habilitação.  

11.2 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

11.3 - Em nome da licitante e/ou do responsável técnico da mesma, preferencialmente, com número do CNPJ e com 

endereço respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
11.4 - Datados dos últimos 30 (trinta) dias até a data de abertura da sessão pública, quando não tiver prazo de validade 

estabelecido pelo órgão competente expedidor. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a 

inabilitação do proponente. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é indeterminada, como é o caso 

dos atestados de capacidade / responsabilidade técnica. 

11.5 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morpará - BA não efetuará a autenticação de nenhum 

documento na sessão de Tomada de Preços; 

11.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 

11.7- Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

11.8 - A CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário; 

11.9 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia autenticada por cartório 

competente ou em publicação da imprensa oficial. 

11.10 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos requeridos 

no presente Edital e seus anexos. 

11.11- Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e 

seus Anexos, a CPL considerará o proponente inabilitado. 

11.12- Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, a CPL considerará o proponente inabilitado e 

prosseguirá a sessão. 

11.13 - Todas as empresas, que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 

Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três 

anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no Artigo 87 da Lei 8.666/93. 

11.14 - As declarações exigidas neste edital deverão fazer referência expressa ao número da presente licitação, sob pena 

de inabilitação. 

11.15 ï Será aceito certidão positiva com efeito de negativa. 

11.16 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal exigida neste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme disposto no 

artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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13. ð ENVELOPE N.º 02 ð PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

12.0 ð ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

11.16.1 - À microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a requerimento da interessada e a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme disposto no parágrafo 1.º do artigo 

43 da Lei Complementar n.º 147/2014. 

11.16.2 - A não-regularização da documentação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, no prazo concedido, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei nº. 8.666/93 e neste 

Edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a execução 

do objeto e assunção do contrato, repetir ou revogar a licitação. 

11.17- Os documentos emitidos através da Internet, somente terão validade quando apresentado em original e não cópia, 

cujas autenticidades deverão ser confirmadas mediante consulta ao respectivo site, que o expediu, ou por publicação em 

órgão de imprensa oficial. 

11.18 - Toda documentação preparada e apresentada para esta Tomada de Preços deverá ser assinada por diretor 

ou sócio da empresa licitante com poderes para tal investidura. 

 

 

12.1- A Comissão de Licitação procederá ao recebimento e a abertura dos envelopes no dia, hora e local designados no 

Preâmbulo do presente Edital, podendo realizar tantas sessões quantas forem necessárias ao completo exame dos 

documentos e propostas, levando em conta seu volume e dando ciência a todos os licitantes das sessões que designar. 

Iniciados os trabalhos, a Comissão não receberá mais nenhuma documentação relativa à licitação. 

12.2- O Presidente da Comissão fará, primeiramente, o credenciamento dos licitantes presentes em seguida a abertura do 

Envelope "1", conferirá e examinará os documentos nele contidos, bem como a autenticidade dos mesmos. 

12.3 - A Comissão julgará a habilitação e proclamará as empresas habilitadas na licitação, restituindo fechados aos 

respectivos prepostos, os envelopes "2" das empresas inabilitadas. 

12.4 - Uma vez proclamada a habilitação, as empresas não poderão retirar as propostas apresentadas. 

12.5 - O Presidente da Comissão de Licitação franqueará a palavra aos participantes para que registrem em ata os protestos 

ou impugnações que entenderem cabíveis, podendo ser apreciados e decididos de imediato, salvo quando envolverem 

aspectos que exijam análise mais apurada. 

12.6 - Não havendo registro de protesto ou impugnação, e, em havendo, forem decididos de imediato, a Comissão 

prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes "2" (Proposta de Preços) das firmas habilitadas, 

desde que haja declaração expressa consignada em ata de renúncia a recurso ou a apresentação do termo de renúncia de 

todos os participantes. 

12.7- Se houver impugnação ou protesto por recurso, permanecerão os envelopes das Propostas de Preços fechados em 

poder da Comissão, sendo devidamente rubricados por todos os presentes, para serem posteriormente, recolhidos e 

guardados em poder da Comissão até a designação de nova data para a abertura das propostas. 

12.8 - Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de empresas retardatárias ou concedidos prazos para a 

apresentação de documento exigido neste Edital, nem admitida qualquer retificação ou modificação das condições ofertadas. 

12.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital e/ou consignarem 

preços inexequíveis ou superfaturados para a Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados 

pelo mercado, para a execução do objeto do contrato. 
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13.1- A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via, impressa em papel timbrado da licitante através de 

editoração eletrônica de texto, redigida com clareza em língua portuguesa, sem emendas, sem rasuras ou entrelinhas, 

devidamente carimbada, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo diretor ou sócio da empresa licitante, 

na forma do Modelo ANEXO X acompanhada da Planilha Orçamentaria, além da carta proposta com todas as páginas 

rubricadas e numeradas, devidamente carimbada, datada e assinada na última folha pelo diretor ou sócio da empresa 

licitante, conforme ANEXO IX. 

 
13.2 - Na Proposta de Preços deverão constar:  

13.3 - Razão social da licitante, N° do CNPJ/MF; 

13.4 - Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação, e prazo de execução dos serviços até abril de 2019 contados a partir da emissão da ordem de serviço; 

13.5 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

13.6 - Composição de preços unitários de todos os itens que compõem a Planilha Orçamentária, que será submetida 

ao setor competente para análise quando necessário, sendo desclassificadas as empresas: que não a apresentarem; que 

utilizarem percentuais de BDI e Encargos Sociais divergentes do informado na planilha de quantitativos; e aquelas que não 

demonstrem que os preços são coerentes com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividade sejam compatíveis 

com a execução do contrato; 

13.6.1- Ao elaborar a sua composição, a licitante deverá considerar os insumos e coeficientes de produtividade conforme 

adotado por órgão competente. 

13.7- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e de seus 

Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

13.8 - A sessão pública poderá ser suspensa, por prazo a ser definido na própria sessão, para a análise prévia que se fizer 

necessária; a designação da nova data deverá figurar na Ata que será, obrigatoriamente, assinada por todos os presentes; 

13.9 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, 

prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais. 

13.10 - Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou 

criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma 

da Lei.  

13.11- Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a empresa examinar todos os documentos exigidos no 

Edital e seus anexos e atender a todas as exigências neles contidos.  

13.12- Para definição da carga tributária deverá ser considerado o percentual do ISS do local da prestação do serviço e, 

para os demais tributos a legislação em vigor. 

13.13 - Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos em decorrência direta ou 

indireta do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária.  

13.14 - A licitante deverá levar em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, emolumentos, encargos, inclusive 

sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem como os tributos incidentes sobre a compra de materiais, não cabendo 

quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente.  
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14. ð JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

13.15 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam 

omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.  

13.16 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital, nem preço ou vantagem baseado nas 

ofertas das demais licitantes. 

13.17- A empresa vencedora deverá disponibilizar o maquinário, equipamentos e aparelhamento técnico, considerados 

essenciais para o cumprimento do contrato. 

13.18 - A proposta será acompanhada de Cronograma Físico Financeiro, devidamente assinado por profissional técnico 
competente, conforme disposto na Lei Nº 5.195/66, contendo os itens das parcelas que compõem o preço global. 
 
13.19 - O preço proposto será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração do mesmo. 

13.20 - Os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha orçamentária da 

Prefeitura Municipal de Morpará - BA. 

13.20 - As especificações e observações constantes do(s) anexo(s) integram este Edital. 

 

14.1- A Comissão Permanente de Licitação, após concluída a fase de Habilitação, procederá a abertura dos envelopes com 

o sobrescrito òPROPOSTA DE PRE¢OSó das empresas habilitadas. O julgamento das propostas será objetivo, realizado 

em conformidade com o tipo de licitação, com os critérios estabelecidos neste ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos.  

14.2- Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pela CPL e pelos participantes; 

14.3 - No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste Edital, levar-se-á em conta o MENOR PREÇO 

GLOBAL de acordo com o Artigo 45, parágrafo 1º, Inciso I, da Lei N.º 8.666/93, e suas alterações, sendo julgada a vencedora 

a firma que apresentar o menor preço global para a execução dos serviços.  

14.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela CPL; 

14.5- Havendo empate entre duas ou mais propostas após observado o dispostos no § 2.º do art. 3º da Lei 8.666/93 a 

classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados; 

14.6- Será desclassificada a proposta que: 

a) omitir ou descumprir qualquer das exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou 

apresentarem preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes; 

b) apresentarem preços excessivos ou com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, das formas a saber: 

b.1) consideram-se manifestamente inexeqüíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

b.1.a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor orçado pela administração, ou 

b.1.b) valor orçado pela administração. 
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15. - DA GARANTIA DO CONTRATO 

 

 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

b.2) dos licitantes classificados na forma do item ñb.1ò cujo valor global da proposta for inferior a 

80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens ñb.1.aò e ñb.1.bò do item 

ñb.1ò, ser§ exigida, para assinatura do contrato, presta«o de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § 1° do art. 56 da Lei n° 8.666/93, igual a diferença entre o valor 

resultante do item ñb.1ò e o valor da correspondente proposta.   

c) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

d) consignar descontos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ainda que não se tenha 

estabelecido limite mínimo. 

14.7- Considera-se o VALOR GLOBAL MÁXIMO admitido pela Administração o valor de R$ 3.009.602,23 (Três milhões, 

nove mil, seiscentos e dois reais e vinte e três centavos) 

 

14.8 - O(s) licitante(s) que apresentar(em) proposta(s) aparentemente inexequíveis deverão comprovar a viabilidade de sua 

oferta, como definido no Acórdão n.º 566/2007 ï TCU ï 2ª Câmara. A não comprovação da exequibilidade de sua(s) 

proposta(s) culminará na desclassificação da mesma. 

14.9 - Entende-se como comprovação de exequibilidade de proposta a apresentação de: 

14.9.1- Declaração informando ciência do valor aparentemente inexequível e termo de responsabilidade na manutenção dos 

valores apresentados, assinados pelo responsável pela formação de preços apresentados em conjunto com a proposta; Ou 

14.9.2 - Declaração de ciência do valor apresentado e compromisso de manutenção de preços feita pelo representante legal 

da licitante, no momento da sessão pública, que constará em ata.  

14.10- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, fixar 

às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 

das causas que motivaram a desclassificação, na forma do § 3°, art. 48 da Lei Nº 8.666/93. 

14.11- Conforme dispões o art. 40, inciso VII, c/c o art. 44 § 2° da Lei n° 8.666/93, não se considerará qualquer oferta de 

vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada 

nas ofertas dos demais licitantes. 

14.12 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo a mesma, 

ao final, ser assinada pela CPL e os licitantes presentes. 

14.13 - Ocorrendo empate real de propostas formuladas por licitantes, será observado o disposto no § 2º, do artigo 3º, da 
Lei 8.666/93 procedendo-se, sucessivamente, a sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, através 
de aviso publicado na imprensa oficial, vedado qualquer outro critério de desempate. 
 
14.14- O Resultado do julgamento será divulgado por meio da Imprensa Oficial. 
 
14.15- Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não mais caberá desclassificá-las por motivo relacionado 
a esta fase, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento 
 
14.16 - A deliberação da Comissão ficará sujeita à homologação do Senhor Prefeito do Município de Morpará - Estado da 
Bahia. 
 
14.17- Para efeitos da Lei Complementar n.º 123/06, será observado o disposto no subitem 2.10. 
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16. - IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO 
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17.0 ð HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
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15.1- Será exigido no ato da assinatura do contrato a apresentação de garantia conforme dispõe o art.56 da Lei 8.666/93, 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato. A garantia será liberada após a execução do contato, desde que cumprida todas as etapas das obras. 
 

 

16.1ï O recurso e a impugnação deste edital serão dirigidos a Prefeitura Municipal de Morpará/ BA, por intermédio da 

Comissão, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h, na Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, n.º 420 ð 

Centro, Morpará, Bahia.  

Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação desta Lei. Qualquer pedido 

de impugnação deverá ser protocolizado até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

Habilitação, devendo a Administração julgar e responder a impugnação até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade 

prevista no § 1° do Artigo N.º 113 da Lei N° 8.666/93. 

16.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não o fizer até 02 (dois) dias úteis conforme 

previsto no § 2° do art. 41 da Lei N.° 8.666/93, antes da data da abertura do envelope com os Documentos de Habilitação, 

mediante solicitação por escrito e protocolizada no endereço mencionado no item anterior, e no setor responsável. 

16.3 - O prazo para interposição de recursos será de 05 (cinco) dias úteis, observado o disposto do art. 109 da Lei 8.666/93. 

16.4 - Considera-se licitante para efeito do item anterior a empresa que tenha retirado o presente edital junto a este Município. 

16.5 - Interposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugna-lo no prazo máximo de cinco 

dias úteis (art. 109 §3° da Lei 8.666/93). 

16.6 - N«o ser«o recebidos recursos, pedidos de reconsidera«o e impugna»es interpostos atrav®s de ñfac-s²mileò ou e-

mail.  

16.7- Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão permanente de Licitação poderá 

reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente 

instruído, e respectiva(s) impugnação(ões) à autoridade competente, que decidirá em 05 (cinco) dias úteis contados de seu 

recebimento. 

16.8 - Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo como representante da licitante. 

16.9 - Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de recursos ou impugnações 

até o seu término, vista ao processo desta tomada de preços, em local e horário a ser indicado pela Comissão Permanente 

de Licitação. 

16.10 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito 

em julgado da decisão a ela pertinente. 

16.11- Recursos interpostos desfundamentados e com fins de tumultuar, frustrar ou retardar o procedimento licitatório, serão 

encaminhados ao Ministério Público para fins de oferecimento da denúncia contra o licitante, conforme o disposto nos artigos 

100 e 101 da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 9.648/98. 

 

17.1- Após concluída a fase de habilitação e propostas, a autoridade superior competente examinara as vantagens da 

proposta vencedora, em relação aos objetivos de interesse público colimados pela licitação, homologará o procedimento 

licitatório e adjudicará o objeto contratual ao licitante vencedor em despacho circunstanciado. 
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18.0 ð DO CONTRATO 
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19.0 ð DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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 20.0 ð DO PAGAMENTO 
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17.2 - Quando a licitação acudir apenas um interessado, poderá ser homologada a licitação e com este celebrado o contrato, 

desde que esteja comprovado nos autos que o preço proposto é compatível com o de mercado e sejam satisfeitas todas as 

exigências legais e regulamentares, bem como as especificações do ato convocatório. 

17.3 - Após a homologação a licitante adjudicatária será notificada e convocada a assinar o Termo do Contrato ou 

instrumento equivalente. 

17.4 - A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

18.1- O contrato deverá ser assinado pela empresa vencedora no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

notificação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo Nº 81 da Lei Nº 

8.666/93. 

18.2- O contrato a ser assinado subordina-se ao Modelo ANEXO XIII com vigência até abril de 2019 contado a partir de sua 

assinatura. 

18.3 - Será designado executor para o contrato na forma do Art. 67 e seguintes da Lei 8.666/93. 

18.4- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no Artigo 81 da Lei N° 8.666/93. 

18.5 - O licitante vencedor se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, apresentadas as devidas justificativas, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

conforme art. 65, caput, § 1° da Lei N° 8.666/93. 

18.6 - Todas as obras que possam interromper ou perturbar o livre trânsito de veículos e/ou pedestres ou que possam 
oferecer perigo a segurança pública, deverão ser iniciadas com autorização do órgão ou entidade de trânsito com 
circunscrição sobre a via. 
 
18.7- A subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte, dos serviços Licitados, salvo motivos 

comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivo juízo da CONTRATANTE, esta possa aceitar quaisquer 

das situações acima, se formalizará por escrito. 

 

19.1 - A inexecução total ou parcial dos serviços objeto do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 

contratuais previstas e as previstas na Lei 8.666/93. 

19.2 - A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a 

XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

19.3 - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe direito à 

CONTRATADA qualquer indenização. 

 

 

20.1- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados: 
 

1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
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21.0 ð DA FISCALIZAÇÃO 
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os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais (INSS) previstas nas alíneas "a", "b" e "c" 
do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive inscritas em DAU (Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União CND ou CPEND); 

2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei Nº 
8.036/90); 

3. Serão aceitas Certidões Positivas de débito com efeito de Negativa. 
 

20.2 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o correspondente ao valor total estimado de R$ 3.009.602,23 (Três 

milhões, nove mil, seiscentos e dois reais e vinte e três centavos) para prestação dos serviços ora contratados considerando 

o preço vencedor ofertado e que representou o menor desembolso para o Município, na forma da proposta vencedora que 

é parte integrante do contrato. 

20.3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor acima referido, calculado de acordo com a execução do serviço.  

20.4 - O pagamento dos serviços será efetuado em até 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, e da ART 

acompanhada do Boletim de Medição, devidamente aceito e conferido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Desenvolvimento Urbano e serviços Públicos atestadas pelo executor do contrato. 

20.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária (quando for o caso). 

20.6 ï O Município de Morpará  - BA não autorizará nenhum pagamento à Contratada antes de paga ou relevada a multa 

que porventura lhe tenha sido aplicada, ou, ainda, sido indenizado o dano provocado. Nestas hipóteses efetuará a retenção 

nas faturas apresentadas, no valor correspondente à multa e ou dano apurado. 

20.7- Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 

   a) a multa será descontada do valor total do respectivo contrato e; 

b) se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

20.8 - Os pagamentos referente a execução das obras será realizado por pela Prefeitura Municipal de Morpará - BA, por 

transferência bancaria ou depósito em conta corrente da empresa. 

20.9 - Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura 

será suspensa para que a Contratada adote as providências necessárias à sua correção.  Passará a ser considerado, para 

efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, devidamente corrigida. 

 

21.1- A Fiscalização dos serviços será exercida diretamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ - BAHIA através 

de executor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei N° 8.666/93, a quem compete acompanhar a execução dos 

trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 

21.2- A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em 

desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se 

desde já a Contratada assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem 

necessários ao desempenho de sua missão. 
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23.0 ð OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

22.0 ï DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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21.3 - A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos 

do Contrato, dando conhecimento do fato ao responsável pela execução do contrato. 

21.4 - Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. 

A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e 

em caso de multa, a indicação do seu valor. 

21.5- Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à área responsável pelo acompanhamento do contrato, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na 

respectiva cláusula. 

21.6 - A ação e ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela 

execução do objeto deste Edital. 

21.7- A CONTRATADA declara aceitar integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela CONTRATANTE. 

21.8 - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exime, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA no 

cumprimento dos seus encargos. 

 

 

Unidade:  02.09.000 SEC. DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO. URBANO E SEV. PUBLICOS.  

Projeto / Atividade: 15.451.010.1030 Pavimentação das Vias Públicas 

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.  

Fonte: 0100 ï 9124 
 

 

 

23.1- A ordem de serviço será feita pelo Contratante à Contratada, após assinatura do Contrato de Prestação de Serviços.  

23.2- Cumprir e fazer cumprir as normas e instruções editadas pelo Poder Público Municipal pertinentes ao objeto desta 

licitação; 

23.3- Será da Licitante vencedora a inteira e total responsabilidade civil ou penal nos casos de acidentes causados por 

motivos de ordem técnica e operacional, bem como pelo descumprimento de compromissos assumidos com terceiros; 

23.4- Deverão ser obedecidas as normas da ABNT aplicáveis à execução do objeto; 

23.5- Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 

contrato por sua conta, na forma do Artigo 75 da Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

23.6- Como condi«o para emiss«o da ñNota de Empenhoò, o licitante vencedor dever§ estar com a documenta«o 

obrigatória válida perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

23.7- Se as certidões referidas na fase de habilitação não comprovarem a situação regular do licitante, a sessão será 

retomada e os demais licitantes chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas 

ofertas, observado que a Comissão de Licitação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis; 

23.8 - Apresentar ART-Anotação de Responsabilidade Técnica, de Execução da Obra, junto ao CREA - Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, até 30 (trinta) dias após a ordem de serviço;  
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24.0 ð SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.0 ï DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.0 ï DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

23.9- Prestar os serviços nos prazos que serão estabelecidos pela contratante, solicitados através da ordem de serviço, 

acompanhado de Nota Fiscal com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado neste edital; 

23.10 - O ISS devido à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços prestados, deverá ser retido na fonte 

pagadora (Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças), por se tratar de responsabilidade tributária na forma da 

Lei 394/97 e suas alterações posteriores, na ocasião do pagamento da fatura; 

23.11- Para pagamento do ISS, prevalecerá o local da prestação dos serviços; 

23.12- Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da obra e/ou 

serviço contratados, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 

circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 

23.13- Se, a qualquer tempo, vier a ser constatado que a prestação dos serviços foi em desacordo com as especificações 

e, em decorrência desse fato, observar-se qualquer tipo de dano ao Município de Morpará - BA, o reparo dos equipamentos 

e estruturas ou, se for o caso, a sua substituição, será de inteira responsabilidade do fornecedor, nos termos da Lei 

pertinente. 

 

 (Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 

24.1- O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a contratada a multas, 

consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n° 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

24.2- Quanto ao Prazo de Execução da Obra: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento); 

b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total 

da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

24.3 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto 

adjudicado, a Prefeitura Municipal de Morpará - BA poderá, garantida prévia e ampla defesa, aplicar à contratada multa de 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

24.4 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular 

no ato da feitura da mesma, garantida a prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

24.4.1 - multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 

24.4.2 - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE MORPARÁ, por 

prazo de até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

24.5 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e contratar com o Município pelo prazo de até dois anos e, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da 

lei; 

24.6 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida 

de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, 

ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua última intimação, para efetuar o pagamento da multa. 

Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja 

inscrita na Dívida Ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder a cobrança judicial da multa; 
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25.0 ð DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.0 ï DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

22.0 ï DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

04. INTERPRETAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

 

24.7 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha causar ao órgão; 

24.8 - Somente será concedida prorrogação do prazo para a prestação dos serviços, no todo ou em parte, caso a empresa 

efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado, fato superveniente imprevisível ou de difícil previsão, 

impeditivo da execução no prazo estipulado na proposta. 

 

 (Art. 43, § 3º e Artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93) 

25.1- É facultada a CPL ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

25. 2- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

25.3 - A anulação do procedimento induz à do contrato e nota de empenho; 

25.4 - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

25.5 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e o Município de Morpará, 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

25.6 - Será obrigatória a presença do licitante ou de seu representante legal, por si ou procurador legalmente constituído 

para este fim específico, em todas as sessões desta licitação, mesmo que este venha a ser descredenciado. 

25.7- Após a homologação do procedimento do Certame e de seu resultado, o licitante vencedor, será convocado, por 

escrito, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual na forma da minuta apresentada no Anexo 

XIII, adaptado à proposta vencedora.  

25.8 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será designada para o dia, hora e local definido e novamente publicada na Imprensa Oficial. 

25.9 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na Prefeitura Municipal de Morpará - BA. 

25.10 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão. 

25.11- O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 

possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública. 

25.12- As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

25.13- Se a licitante vencedora deixar de executar os serviços dentro do prazo estabelecido e sem justificativa por escrito 

aceita pela Contratante sujeitar-se-á às penalidades deste Edital, observado o direito à ampla defesa. 

25.14- A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a licitante que for declarada 

inidônea na área da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal. 
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25.15- A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

Contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.16- A licitante contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, na execução do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que 

haja a fiscalização ou o acompanhamento pelas contratantes. 

25.17 - A Comissão Permanente de Licitações poderá desclassificar proponentes por ato fundamentado, sem direito à 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso comprove qualquer fato superveniente só 

conhecido após julgamento, que desabone a idoneidade financeira, capacidade técnica ou administrativa desse proponente. 

25.18 - A Comissão Permanente de Licitações poderá recorrer a setores técnicos internos e externos, a fim de obter parecer 

que possibilite melhor julgamento das propostas. 

25.19 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentos relativa a esta 

licitação. 

25.20- A participação nesta licitação implica na aceitação, plena e irrevogável, deste edital e seus anexos, além das normas 

referentes ao Código de Defesa do Consumidor. 

25.21- São inaceitáveis alegações futuras de desconhecimento de fatos ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a 

execução e a entrega do objeto licitado. Recomenda-se que o licitante visite e examine o local das obras e cercanias obtendo 

para sua própria utilização, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para a elaboração de sua 

proposta e eventual celebração do Contrato. Todos os custos associados à visita ao local das obras serão arcados 

integralmente pelos próprios licitantes.  

25.22- A Comissão Permanente de Licitações, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais, 

observadas na documentação e propostas apresentadas pelas licitantes, passíveis de serem sanadas, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação. 

25.23- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus 

Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Morpará, 

situada na Avenida Rui Barbosa, 420, Centro ï Morpará - Bahia, das 08:00 às 12:00h, e demais dúvidas pelo telefone: (77) 

3663 ï 2168 / 2183, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da Sessão. 

25.23.1- Não sendo feito nesse prazo, fica estabelecido que a licitante está de pleno acordo com os itens contidos neste 

Edital e que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação das propostas, não 

cabendo ao licitante o direito de qualquer reclamação posterior. 

25.24 - De conformidade com o expresso no Parágrafo Único do Artigo 38, Lei Nº 8.666/93, o modelo deste edital foi 

submetido e aprovado pela Procuradoria Geral de Morpará, através de Parecer Prévio juntado ao Processo. 

25.25- As obras/serviços serão recebidas provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado, 
conforme art. 73, I, ñaò da Lei NÁ 8.666/93. 
 
25.26- As obras/serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 50 (cinqüenta) dias, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, conforme art. 73, I, ñbò da Lei NÁ 8.666/93, observado o disposto 
no art. 69 desta Lei. 
 
25.27 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 
responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.  
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25.28 - Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, a garantia prestada pela CONTRATADA será liberada e se 

em dinheiro, nos termos da Lei. 

25.29 - O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Recebimento Definitivo da obra. 

25.30 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostas, ou 

seja, 60 (sessenta) dias corridos, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Morpará - BA, poderá ser solicitada 

prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes habilitadas, por igual prazo, no mínimo. 

25.31 - Decorridos 60 (sessenta) dias corridos da data do recebimento e início da abertura dos envelopes, sem solicitação 

ou à convocação para a continuidade do procedimento licitatório, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. 

25.32 - A licitante deverá empregar residentes do Município onde a obra será executada, em pelo menos 10% (dez por 

cento) da mão de obra total necessária, em obediência ao inciso IV, do art. 12, da Lei nº 8.666/93. 

25.33 - A homologação do resultado desta licitação não gerará direito à contratação do vencedor. 

25.34 - Aos casos omissos aplicam-se às disposições constantes da Lei nº 8.666/93; 

25.35 - Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pela 

COMISSÃO, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.36 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 

comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial. 

25.37 - É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que possa, ainda que 

indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes.  

25.38 - São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital: 

ANEXO I ð PROJETO BÁSICO 

ANEXO II MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO III ð PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO IV ð BDI 

ANEXO V ð CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 

ANEXO VI ð MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

ANEXO VII ð MODELO DE DECALRAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

ANEXO VIII ð MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR, NEM SERVIDOR PÚBLICO 

ANEXO IX ð MODELO DE CARTA PROPOSTA 

ANEXO X ð MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO XI ð MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

ANEXO XII ð MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

ANEXO XIII   MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO XIV ð RECIBO DE ENTREGA DO EDITAL 

 
 

Morpará-BA, 01 de junho de 2022 

 

SIRLEY NOVAES BARRETO 
Prefeito de Morpará ï BA. 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

LICITAÇÃO / MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

 

EXECUÇÃO INDIRETA / EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO 

E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

1. OBJETO: 

Constitui o objeto deste certame, a contratação de empresa de engenharia, especializada na execução de 

obra para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS  

RUAS DA SEDE deste município de Morpará ï Bahia, CONVÊNIO 259/2022 com a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA ï CONDER. 

 

Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE no Edital, ou durante o 

decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem necessários à perfeita execução dos 

serviços, os quais deverão ser avaliados na elaboração das composições de preço da PROPONENTE, não 

cabendo alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações e descrições previstas   e   

em   seus   anexos.   Qualquer inobservância desta obrigatoriedade implicará sua correção pela 

CONTRATADA sem quaisquer ônus para o Município, bem como na eventual aplicação de sanções por 

atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do Contrato. 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL: 

2.1. Ao caso em comento, aplica-se o quanto preconizado na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 

e alterações posteriores e Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores.  

 

3. FONTE DE RECURSOS / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Unidade:  02.09.000 SEC. DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO. URBANO E SEV. 

PUBLICOS.  

Projeto / Atividade: 15.451.010.1030 Pavimentação das Vias Públicas 

Elemento de Despesa: 4.4.9.0.51.00.00 Obras e Instalações.  

Fonte: 0100 ï 9124 

 
4. DA NECESSIDADE E DA ESSENCIALIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A execução desta obra visa a implantação de pavimentação em paralelepípedo pelo método convencional, 

nas diversas ruas da sede do Município de Morpará, facilitando o trânsito de veículos e pedestres pelas 

artérias a serem beneficiadas, facilitando o acesso dos transeuntes que se deslocam para o cento da cidade 

e para outros bairros de Morpará. 
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A implantação da infraestrutura proposta trará conforto, comodidade e bem-estar aos moradores de todos 

estes bairros, sanando o acúmulo de água e lamaçal, facilitando o percurso das pessoas para ir a Escola, 

hospital, mercado e demais necessidades diárias; além de melhoramento das condições de tráfego. A 

melhoria considerável das áreas beneficiadas visa também proporcionar um maior desenvolvimento 

econômico e social dos Bairros, uma vez que as intervenções da gestão pública em infraestrutura permitirão 

acesso de qualidade a bens aos serviços relacionados à saúde, educação e transporte, para que ocorra a 

expansão do desenvolvimento do Município de Morpará. 

 O Município tem um povo humilde que luta para viver bem, banhado pelo Rio São Francisco, cidade pacata, 

acolhedora, situada na Região Oeste onde esta obra irá alterar a vida de muitos moradores, diminuindo a 

poeira em dias de estiagem e oferecendo maior conforto de locomoção principalmente em período chuvoso, 

o que resultará em maior bem estar, sáude, tranquilidade aos moradores Morparaense.  

 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS: 

5.1. As especificações técnicas, gerais e especificas referem-se à execução da PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS RUAS DA SEDE deste município de 

Morpará ï Bahia, CONVÊNIO 259/2022 com a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DO 

ESTADO DA BAHIA ï CONDER. 

 

5.2. SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA DA OBRA 

Será fixada uma placa no início da obra no padrão exigido pela Prefeitura de Morpará, com dimensões de 

3,00x2,00 m. 

 

5.3 - LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível ou estação total. 

Deverá ser aferida as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicações constantes 

no projeto com as reais condições encontradas no local. 

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicará, para o executante, obrigação de proceder por 

sua conta e nos prazos contratuais, às modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, 

a juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeito a sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso 

particular, de acordo com o Contrato. 

Nos locais onde a linha do terreno não coincidir com o greide de projeto, haverá a necessidade de corte e 

aterro, que será executada com as cotas de projeto presentes nos perfis longitudinais. O quantitativo de bota-

fora deverá ser disposto em locais que minimizem os impactos ambientais. 

 

3. TERRAPLANAGEM 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL (CORTE) 

Todo corte no subleito deverá ser executado conforme as especificações do greide de projeto, presente em 

arquivo anexo. 

A partir da identificação dos trechos que deverão ser escavados, se inicia o processo de execução com o 

uso de trator esteira, até que se obtenha a cota determinada em projeto. 
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Nos locais em que a linha do terreno coincida com o greide projetado, consequentemente, esse processo 

não se fará necessário. 

O material de escavação não poderá ser disposto próximo da crista de taludes, o mesmo deverá ser 

transportado até área de estocagem definida de forma a evitar risco de instabilidade dos mesmos. 

O material proveniente da limpeza e área de corte irá para o bota-fora, dentro dos limites do terreno até 50 

metros de distância do local a ser cortado. Este material, futuramente poderá ser aproveitado, desde que 

apresente características uniformes e qualidade adequada e específica do seu uso 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO 

O aterro, cuja execução utilizará os materiais provenientes do corte (tendo ele as propriedades 

necessárias), devem estar devidamente tratados em termos de desmatamento, destocamento e remoção 

do entulho e obstruções outras e, assim, em condições de receber as correspondentes deposições dos 

materiais provenientes do corte em foco. 

A superfície a ser aterrada, deverá ser previamente escarificada até uma profundidade máxima de 30cm 

para garantir a aderência do corpo do aterro ao terreno natural e a homogeneidade do mesmo. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda 

a largura da seção transversal, e em extensões tais que permitam seu umedecimento e compactação. 

O corpo do aterro será compactado em camadas, nunca superior a 15 cm, observando-se a umidade do 

solo com tolerância de mais ou menos 3% da umidade ótima do material empregado. A energia de 

compactação utilizada será a normal, não podendo ser inferior a 100% do P.N. 

Não deverão ser lançados aterros sobre solos orgânicos moles (turfosos ou não) terrenos encharcados (c/ 

água livre), lixo, etc. 

Nos locais em que a linha do terreno coincida com a o greide projetado, consequentemente, esse processo 

não se fará necessário. 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

Os paralelepípedos deverão satisfazer as características físicas e mecânicas especificadas pela ABNT. 

Estes deverão ser assentados de tal forma, a proporcionar o mínimo de espaçamento entre as juntas das 

pedras (não superior a 1,50 cm), quando surgirem pedras com arestas maiores que as demais, antes de 

sua colocação, serão aparadas utilizando-se marreta. 

As linhas de assentamento dos paralelos deverão ser perpendiculares ao tráfego, ou seja, formando um 

ângulo de 90° com a linha do meio fio e obedecendo ao abaulamento previsto no projeto. 

O colchão de areia deve possuir entre 0,10m e 0,20m de espessura e deverá ser nivelado antes do 

assentamento de cada pedra, sendo que ela ficará completamente apoiada na sua base. Devem 

também, ser assentados em fiadas controladas por pedras mestras, que indicarão sempre a altura do nível 

do pavimento, conforme especificado em projeto. Para executar essa tarefa, são usados os ñcalceteirosò, 

que, por intermédios de martelos, golpeiam as pedras fixando-as no colchão. 
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A fileira de assentamento deve vir do eixo da pista para a linha dô§gua. As juntas devem ser alternadas e 

nunca superiores em espessura a 1,5cm. A linha dô§gua (sarjeta) deve ser a primeira a ser construída, 

obedecendo a inclinação de acordo com o projeto para facilitar o escoamento de água pluvial. A linha 

dô§gua compreende o rebaixamento de duas fiadas de paralelepípedos e, para melhor alinhamento, a 

primeira fila adjacente aos paralelos rebaixados deve ficar alinhada. 

Quando a via for dupla, deve ser executada sinalização horizontal com o próprio paralelepípedo, 

assentando duas carreiras paralelas ao meio-fio, delimitando as faixas, a fim de disciplinar o trânsito, 

conforme indicado na Planta de Detalhes. 

 
Todo pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia deve ser rejuntado com pó de pedra. Após os 

paralelepípedos assentados, será colocada sobre a pavimentação o pó de pedra, espalhando-o com 

auxílio de vassourão ou rodo, até o preenchimento das juntas, em seguida deverá ser feita a compactação 

com rolo compactador vibratório ou soquete manual repetindo-se o processo de compactação até o 

completo preenchimento e acomodação dos paralelos. 

 
CINTA PARA CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

Será executada cinta para confinamento e proteção de pavimentação com a utilização de meio-fio 

granítico, rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, conforme indicação em projeto. 

 
MEIO-FIO (GUIA) 

Será executado meio fio de concreto pré-moldado dimensões 100x15x13x30cm (comprimento x base 

inferior x base superior x altura) e deve ser rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4. 

O Meio Fio deverá possuir resistência (Fck mínimo de 250 Kgf/cm²). 
A escavação e reaterro para assentamento do meio fio deverá ser manual seguindo o alinhamento e 

indicações do projeto. 

O meio fio será em concreto simples resistência mínima à compressão 20 Mpa com seção trapezoidal nas 

dimensões: Comprimento (C) = 1,00m, Largura da face superior (Ls) = 0,13m, Largura da face inferior (Li) 

= 0,15m e Altura (A) = 0,30m. 

O meio- fio será assentado na forma convencional devendo a sua altura livre não ultrapassar a parte 

superior do paralelepipedo. As guias de concreto deverão obedecer às normas emitidas pela Associação 

Brasileira de Cimento Portland (A.B.C.P.). 

Serão abertas valas conforme dimensões das guias. O fundo da vala, depois de aberta, deverá ser 

regularizado com uma camada de material solto, retirada da cava e compactada por intermédio de maço 

em camada de 10 cm de concreto magro, sobre os quais serão assentadas as guias de maneira a 

representar a forma, o alinhamento e o nível previstos no projeto. 

Após assentamento, as guias deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia, com dosagem 

em volume de 1 de cimento para 3 de areia. O cimento deverá ser do tipo Portland e satisfazer a 
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especificação da ABNT-ES-1. A areia deve ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis de 

preferência silicosas, isenta de torrões de terra ou de outras matérias estranhas e ter diâmetro máximo 

igual a 4,8mm. Será tolerado até 20 mm de desvio no alinhamento e perfis estabelecidos no projeto. 

 

CALÇADA 

A calçada deverá ser executada sobre o terreno natural nivelado e compactado com soquete manual, após 

esse procedimento de preparação do solo, deverá ser instalada a lona plástica (e=150micra) e a tela de 

aço soldada nervurada (ca-60, q-196), para que em seguida seja lançada a camada de concreto com 

resistência característica de 20 Mpa (Brita ) e espessura de 8,0cm. 

O adensamento do concreto será por vibração superficial por placa vibradora, régua vibratória ou ainda 

vibrador de imersão conforme as circunstâncias exigirem. A remoção de ñformas de juntaò em madeira, 

onde especificado deve ocorrer no mínimo 48 h após o lançamento do concreto. 

Para aumentar a rugosidade do pavimento, deverá ser realizada uma textura superficial por meio de 

vassouras, aplicadas transversalmente ao eixo da pista, com o concreto ainda fresco. Por último, são feitas 

as juntas de dilatação. 

A largura do passeio é indicada na planta de Pavimentação e deve ser mantido caimento com sentido 

perpendicular à via com inclinação de 2,0%. 

PISO PODOTÁTIL 

A instalação da sinalização tátil no piso deverá atender a NBR-9050 e indicações do projeto, composta 

pelos tipos de piso alerta e direcional, ambos devem ter cor contrastante com a do piso adjacente, na 

calçada ela deve ser integrada ao piso existente e não deve haver desnível. 

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de deslocamento e a 

direcional deve ser instalada no sentido do deslocamento. 

O piso é especificado por ladrilho hidráulico, nas dimensões de 30 x 30cm, espessura de 2,0cm, amarelo 

assentado com argamassa industrializada AC-II. 

RAMPA EM CONCRETO 

A rampa para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida deverá atender a NBR-9050, sendo 

executada em concreto de 20Mpa, espessura de 8,00cm e com o mesmo material da calçada. 

As dimensões são especificadas em projeto de detalhes, o modelo é do tipo horizontal com rebaixamento 

total da plataforma principal e rampas laterais com inclinação máxima de 8,33%. 

5.4.  As demais Especificações Técnicas analíticas e condições de pagamento estão descritas nos anexos 

deste edital e nos arquivos em mídia, e têm o objetivo de nortear a execução dos serviços previstos no 

Projeto para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS  

RUAS DA SEDE deste município de Morpará ï Bahia, CONVÊNIO 259/2022 com a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO DO ESTADO DA BAHIA ï CONDER. 

 

6. VIGENCIA DO CONTRATO: 
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6.1. O prazo para a conclusão do objeto deste Projeto básico será 8 (Oito) meses, contados a partir da data de 

assinatura do Contrato.  

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1. Caberá à Secretaria de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Serviços Públicos ï SEINFRA: 

7.2. Permitir o livre acesso dos empregados da LICITANTE vencedora ao local da obra;  

7.3.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável 

Técnico da LICITANTE vencedora;  

7.4. Acompanhar e fiscalizar o andamento das obras, por intermédio de sua unidade fiscalizadora;  

7.5.  Autorizar quaisquer serviços pertinentes às obras, decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante 

orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pela SEINFRA com apoio do Setor de Engenharia da 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS do Município de 

Morpará, desde que comprovada à necessidade deles;  

7.6.  Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes no 

Edital;  

7.7. Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes no Edital;  

7.8. Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes por intermédio da SEINFRA com apoio do Setor de Engenharia 

da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Município de Morpará-Bahia.  

7.9. Manter entendimentos com os órgãos públicos pertinentes que se fizerem necessários, para eliminação das 

interferências às obras, a título de auxiliar a CONTRATADA.  

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Caberá à CONTRATADA:  

8.2. Ser responsável, em relação aos empregados, por todas as despesas decorrentes da execução da construção, 

tais como:  

a) Salários;  

b) Seguros de acidente;  

c) Taxas, impostos e contribuições;  

d) Indenizações;  

e) Vales-refeições;  

f) Vales-transportes;  

g) Outras obrigações que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.  

8.3. Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente 

qualquer um deles que sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares emitidas pela 

SEINFRA;  

8.4. Responder pelos danos causados diretamente à SEINFRA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando da execução das obras, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à FISCALIZAÇÃO;  

8.5. Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da SEINFRA, quando 

esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução das obras;  

8.6. Será de responsabilidade a eventual destruição ou danificação da obra em construção, até a aceitação definitiva 

da mesma, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 

contratados, ainda que ocorridos em via pública;  

8.7. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, praticada por seus empregados na obra ou 

no recinto da SEINFRA.  

8.8. Assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e estabilidade 

de todas as estruturas da construção a executar;  

8.9. Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços;  
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8.10. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem ainda, transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA, formular imediata comunicação escrita à SEINFRA de forma a 

evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento das obras;  

8.11.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados referentes às obras em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou no prazo para tanto, estabelecido pela FISCALIZAÇÃO.  

8.12. Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução das obras no sentido de evitar 

qualquer tipo de acidente;  

8.13. Conservar os locais da construção das obras limpos, durante todo o período de execução, especialmente ao 

seu final, removendo, periodicamente, o entulho e todos os materiais que sobrarem, depositando-os em locais 

apropriados de forma que a obra esteja sempre acessível à FISCALIZAÇÃO;  

8.14. Permitir, aos técnicos do Setor de Obras Públicas da SEINFRA e àqueles a quem a mesma formalmente indicar, 

o acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com as 

obras;  

8.13. Comunicar à SEINFRA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que 

julgar necessários.  

8.14. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela 

SEINFRA com apoio do Setor de Engenharia da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ e pelos atrasos 

acarretados por essa rejeição;  

8.15. Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como por ensaios, 

testes ou provas necessárias, inclusive, os, mal executados;  

8.16. Providenciar, às suas expensas, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, atestado de 

similaridade de desempenho dos materiais apresentados, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações 

Técnicas, sempre que a FISCALIZAÇÃO da SEINFRA com apoio do Setor de Engenharia da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MORPARÁ julgarem necessário;  

8.17. Providenciar, às suas expensas, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, atestado de 

procedência da madeira e da licença da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, para o asfalto, quando do uso 

destes materiais nas obras;  

8.18.  Providenciar, após a assinatura do contrato, a Anotação de Responsabilidade Técnica ï ART, devidamente 

paga, no CREA/BA, do executor da obra, entregando uma via à SEINFRA.  

8.19.  Exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-a 

SEINFRA, quando solicitado;  

8.20. Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a 

prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o andamento conveniente dos trabalhos;  

8.21. Submeter à aprovação da SEINFRA, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade 

técnica do responsável técnico, conforme exigências constantes no Edital, que, porventura, venha a substituir o 

profissional originalmente indicado;  

8.22. Submeter à SEINFRA com apoio do Setor de Engenharia da PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ, sempre 

que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução.  

8.22. Entregar o Termo de Garantia dos materiais fornecidos, garantia essa de no mínimo 5 (cinco) anos, a contar da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo. A garantia incluirá mão de obra e substituição de peças ou 

materiais, desde que não fique caracterizado o uso inadequado por parte do usuário;  

8.23. Garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Lei nº 5.406/2002;  



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza ï 420, Centro;  

CEP: 47580-000 - Morpará-Bahia. Fone: (77) 3663-2168. CNPJ 13.798.574/0001-07 

 
8.24. Durante o período de garantia de que tratam os itens acima, a CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída 

no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pela Administração Pública Estadual, atender 

aos chamados pela SEINFRA no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial.  

8.25.  Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos, provenientes da obra;  

8.26. Providenciar o remanejamento de quaisquer redes de abastecimento de água, gás ou energia ou qualquer 

interferência, que porventura exista no local e que possa dificultar o andamento da obra, de acordo com as instruções 

do item específico;  

8.27.  Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do trabalho;  

8.28. Manter, durante toda a execução das obras, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta Concorrência;  

8.29.  A CONTRATADA deverá apresentar declaração que indicará, por ocasião da assinatura do contrato, um 

profissional de engenharia, do seu quadro técnico, legalmente habilitado no exercício da profissão, como Supervisor 

de Obras, que deverá participar de reuniões semanais ou quinzenais para prestar esclarecimentos relativos ao 

acompanhamento dos projetos e execução dos serviços.  

8.30. A CONTRATADA, antes do início das obras, deverá solicitar a licença de construção junto a Prefeitura do 

Município de Morpará, licença ambiental e aprovação dos projetos junto aos órgãos competentes, apresentando os 

documentos comprobatórios a SEINFRA do Município de Morpará.  

8.31. PLANO DE TRABALHO:  

a) A CONTRATADA deverá apresentar PLANO DE TRABALHO, que consiste na descrição detalhada do que se 

pretende implantar no empreendimento, incluindo a localização da área, descrição da infraestrutura de acesso e 

aspectos ambientais. Este deve estar de acordo com o PLANO DE TRABALHO do Projeto da Obra.  

 

8.32. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO:  

a) Deverá ser descrita a metodologia que será aplicada para a execução dos serviços. Deverão ser relacionados os 

recursos materiais que a empresa mobilizará para realizar os serviços, indicando instalações físicas, equipamentos, 

recursos humanos e maquinários. 
 

9. DAS SANÇÕES 

A empresa vencedora da licitação ficará sujeita às penalidades previstas no edital, bem como no termo de 

contrato, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas naqueles instrumentos, 

garantida a prévia defesa e o contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em), a saber: 

9.1. Advertência; 

9.2. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total adjudicado, por dia de atraso, caso não dê início 

aos servios no prazo de 02 (dois) dias ¼teis a partir da data de emiss«o termo de ñAutoriza«o de In²cio 

dos Serviosò; 

9.3. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total adjudicado por dia de excesso que venha ocorrer 

no prazo previsto para a conclusão do serviço; 

9.4. Multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total adjudicado, por cada ocorrência de 

inexecução parcial do contrato; 

9.5. Multa equivalente a 1,0% (um por cento) do valor total adjudicado, por cada ocorrência de inexecução 

total do contrato; 

9.6. Multa de 6% (seis por cento) do valor global do contrato no caso de rescisão contratual, sem prejuízo 

da aplicação das demais penalidades estabelecidas nesta cláusula, que terá caráter disciplinador do 
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processo de licitação, cujo não pagamento poderá ensejar cobrança judicial e impedimento para contratar 

com a Administração pelo período de até 02(dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

9.7. Penalidades previstas no edital, bem assim no termo de contrato, em casos de inexecução parcial ou 

total das condições pactuadas naqueles instrumentos, garantida a prévia defesa e o contraditório em regular 

processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em); 

9.8. Demais sanções previstas na Seção II, capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, no que couber. 

 

10. ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

Para efeito do art. 40, §2º, II, da Lei nº 8.666/93, o orçamento estimado em planilha de quantitativo e preços unitários, 

tem o valor global de R$ 3.009.602,23 (Três milhões, nove mil, seiscentos e dois reais e vinte e três centavos) 

conforme anexo do edital. 

 

11. OBSERVAÇÕES 

11.1. Os arquivos correspondentes à obra ora licitada, tais como PLANTAS, MEMORIAL DE CÁLCULO, 

PROJETOS, GEOMÉTRICO E DRENAGEM, LAYOUT E SINALIZAÇÃO, MAPAS DE RUAS, LOCALIZAÇÃO, 

RELATÓRIOS FOTOGRÁFICOS dentre outros documentos de engenharia, estão disponíveis através de gravação 

em meio magnético, por conta da extensão dos arquivos e poderá, se necessário ser solicitado pela proponente. 

 

 

 

Morpará ï Estado da Bahia, 01 de junho de 2022. 

 

SIRLEY NOVAES BARRETO 
Prefeito de Morpará - BA 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O presente memorial descritivo estabelece os critérios para a execução das obras relativas à pavimentação da Av. 

Galdino, Av. Vasco da Gama, Rua Caminho Dois, Rua Felisberto, Rua Itororó, Rua João Durval, Rua São Pedro, 

Travessa Galdino, Travessa São Pedro e Rua Vereador Miguel Alves, cujo objetivo é melhorar o traçado viário 

existente, facilitar a interligação entre os logradouros do povoado e promover as condições de escoamento das águas 

pluviais, melhorando as condições de vida da população em todo o munícipio 

A administração da obra deverá ser exercida por Engenheiro ou Arquiteto de comprovada experiência em obras similares. 

 

2. SERVIÇOS INICIAIS 

PLACA DA OBRA  

Será fixada uma placa no início da obra no padrão exigido pela Prefeitura de Morpará, com dimensões de 3,00 x 2,00 m. 

 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível ou estação total.  

Deverá ser aferida as dimensões, os alinhamentos, os ângulos e de quaisquer outras indicações constantes no projeto 

com as reais condições encontradas no local.  

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicará, para o executante, obrigação de proceder por sua conta e 

nos prazos contratuais, às modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juízo da fiscalização, 

ficando, além disso, sujeito a sanções, multas e penalidades aplicáveis em cada caso particular, de acordo com o Contrato.  

Nos locais onde a linha do terreno não coincidir com o greide de projeto, haverá a necessidade de corte e aterro, que será 

executada com as cotas de projeto presentes nos perfis longitudinais. O quantitativo de bota-fora deverá ser disposto em 

locais que minimizem os impactos ambientais. 

 

3. TERRAPLANAGEM 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL (CORTE) 

Todo corte no subleito deverá ser executado conforme as especificações do greide de projeto, presente em arquivo anexo.  

A partir da identificação dos trechos que deverão ser escavados, se inicia o processo de execução com o uso de trator 

esteira, até que se obtenha a cota determinada em projeto.  

Nos locais em que a linha do terreno coincida com o greide projetado, consequentemente, esse processo não se fará 

necessário.  

O material de escavação não poderá ser disposto próximo da crista de taludes, o mesmo deverá ser transportado até área 

de estocagem definida de forma a evitar risco de instabilidade dos mesmos.  

O material proveniente da limpeza e área de corte irá para o bota-fora, dentro dos limites do terreno até 50 metros de 

distância do local a ser cortado. Este material, futuramente poderá ser aproveitado, desde que apresente características 

uniformes e qualidade adequada e específica do seu uso. 

 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO 
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O aterro, cuja execução utilizará os materiais provenientes do corte (tendo ele as propriedades necessárias), deve estar 

devidamente tratados em termos de desmatamento, destocamento e remoção do entulho e obstruções outras e, assim, 

em condições de receber as correspondentes deposições dos materiais provenientes do corte em foco.  

A superfície a ser aterrada, deverá ser previamente escarificada até uma profundidade máxima de 30cm para garantir a 

aderência do corpo do aterro ao terreno natural e a homogeneidade do mesmo.  

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura da 

seção transversal, e em extensões tais que permitam seu umedecimento e compactação.  

O corpo do aterro será compactado em camadas, nunca superior a 15 cm, observando-se a umidade do solo com tolerância 

de mais ou menos 3% da umidade ótima do material empregado. A energia de compactação utilizada será a normal, não 

podendo ser inferior a 100% do P.N. 

Não deverão ser lançados aterros sobre solos orgânicos moles (turfosos ou não) terrenos encharcados (c/ água livre), lixo, 

etc. 

Nos locais em que a linha do terreno coincida com a o greide projetado, consequentemente, esse processo não se fará 

necessário. 

 

CARGA E DESCARGA 

O volume de material excedente proveniente do corte de subleito, ou seja, o material que não será aproveitado no aterro, 

será carregado em caminhões basculantes com capacidade de 14m³, por carga, incluindo as manobras necessárias para 

otimizar o carregamento do material. 

Devido ao empolamento estimou-se um volume extra de 20% do escavado. 

A descarga será realizada em local de bota-fora licenciado e aprovado pela fiscalização. 

  

TRANSPORTE DE BOTA-FORA 

Todo o material residual e não aproveitado, será transportado em caminhões basculantes de 14m³, por carga, para local 

de bota-fora licenciado e com distância média 30Km do local da obra. 

 

4. PAVIMENTAÇÃO 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 

A operação de regularização do subleito se dará dentro da faixa de domínio da via, respeitando-se os limites do 

estaqueamento e offsets, e com observação às premissas dispostas na NORMA DNIT 137/2010- ES Pavimentação ï 

Regularização do subleito - Especificação de serviço.  

A regularização e compactação alcança até 20 cm de espessura para cortes ou aterros no subleito já existente.  

Cortes e aterros com espessuras superiores a 20 cm devem ser executados previamente à execução da regularização do 

subleito, de acordo com as especificações de terraplenagem DNIT 105/2009- ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES 

e DNIT 108/2009-ES.  

Não deve ser permitida a execução dos serviços em dias de chuva.  

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o greide de projeto, deve-se proceder à 

escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e 

acabamento.  
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EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

Os paralelepípedos deverão satisfazer as características físicas e mecânicas especificadas pela ABNT. Estes deverão ser 

assentados de tal forma, a proporcionar o mínimo de espaçamento entre as juntas das pedras (não superior a 1,50 cm), 

quando surgirem pedras com arestas maiores que as demais, antes de sua colocação, serão aparadas utilizando-se 

marreta.  

As linhas de assentamento dos paralelos deverão ser perpendiculares ao tráfego, ou seja, formando um ângulo de 90° 

com a linha do meio fio e obedecendo ao abaulamento previsto no projeto. 

O colchão de areia deve possuir entre 0,10m e 0,20m de espessura e deverá ser nivelado antes do assentamento de cada 

pedra, sendo que ela ficará completamente apoiada na sua base. Devem também, ser assentados em fiadas controladas 

por pedras mestras, que indicarão sempre a altura do nível do pavimento, conforme especificado em projeto. Para executar 

essa tarefa, s«o usados os ñcalceteirosò, que, por interm®dios de martelos, golpeiam as pedras fixando-as no colchão. 

A fileira de assentamento deve vir do eixo da pista para a linha dô§gua. As juntas devem ser alternadas e nunca superiores 

em espessura a 1,5cm. A linha dô§gua (sarjeta) deve ser a primeira a ser constru²da, obedecendo a inclina«o de acordo 

com o projeto para facilitar o escoamento de §gua pluvial. A linha dô§gua compreende o rebaixamento de duas fiadas de 

paralelepípedos e, para melhor alinhamento, a primeira fila adjacente aos paralelos rebaixados deve ficar alinhada. 

Quando a via for dupla, deve ser executada sinalização horizontal com o próprio paralelepípedo, assentando duas carreiras 

paralelas ao meio-fio, delimitando as faixas, a fim de disciplinar o trânsito, conforme indicado na Planta de Detalhes.  

Todo pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia deve ser rejuntado com pó de pedra. Após os paralelepípedos 

assentados, será colocada sobre a pavimentação o pó de pedra, espalhando-o com auxílio de vassourão ou rodo, até o 

preenchimento das juntas, em seguida deverá ser feita a compactação com rolo compactador vibratório ou soquete manual 

repetindo-se o processo de compactação até o completo preenchimento e acomodação dos paralelos. 

 

CINTA PARA CONFINAMENTO E PROTEÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

Será executada cinta para confinamento e proteção de pavimentação com a utilização de meio-fio granítico, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, conforme indicação em projeto. 

 

MEIO-FIO (GUIA) 

Será executado meio fio de concreto pré-moldado dimensões 100x15x13x30cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura) e deve ser rejuntado com argamassa de cimento e areia no traço de 1:4. 

O Meio Fio deverá possuir resistência (Fck mínimo de 250 Kgf/cm²).  

A escavação e reaterro para assentamento do meio fio deverá ser manual seguindo o alinhamento e indicações do projeto.  

O meio fio será em concreto simples resistência mínima à compressão 20 Mpa com seção trapezoidal nas dimensões: 

Comprimento (C) = 1,00m, Largura da face superior (Ls) = 0,13m, Largura da face inferior (Li) = 0,15m e Altura (A) = 0,30m. 

O meio-fio será assentado na forma convencional devendo a sua altura livre não ultrapassar a parte superior do 

paralelepipedo. As guias de concreto deverão obedecer às normas emitidas pela Associação Brasileira de Cimento 

Portland (A.B.C.P.). 

Serão abertas valas conforme dimensões das guias. O fundo da vala, depois de aberta, deverá ser regularizado com uma 

camada de material solto, retirada da cava e compactada por intermédio de maço em camada de 10 cm de concreto magro, 

sobre os quais serão assentadas as guias de maneira a representar a forma, o alinhamento e o nível previstos no projeto.  
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Após assentamento, as guias deverão ser rejuntadas com argamassa de cimento e areia, com dosagem em volume de 1 

de cimento para 3 de areia. O cimento deverá ser do tipo Portland e satisfazer a especificação da ABNT-ES-1. A areia 

deve ser constituída de partículas limpas, duras e duráveis de preferência silicosas, isenta de torrões de terra ou de outras 

matérias estranhas e ter diâmetro máximo igual a 4,8mm. Será tolerado até 20 mm de desvio no alinhamento e perfis 

estabelecidos no projeto. 

 

CALÇADA 

A calçada deverá ser executada sobre o terreno natural nivelado e compactado com soquete manual, após esse 

procedimento de preparação do solo, deverá ser instalada a lona plástica (e=150micra) e a tela de aço soldada nervurada 

(ca-60, q-196), para que em seguida seja lançada a camada de concreto com resistência característica de 20 Mpa (Brita 

0) e espessura de 8,0cm. 

O adensamento do concreto será por vibração superficial por placa vibradora, régua vibratória ou ainda vibrador de imersão 

conforme as circunst©ncias exigirem. A remo«o de ñformas de juntaò em madeira, onde especificado deve ocorrer no 

mínimo 48 h após o lançamento do concreto. 

Para aumentar a rugosidade do pavimento, deverá ser realizada uma textura superficial por meio de vassouras, aplicadas 

transversalmente ao eixo da pista, com o concreto ainda fresco. Por último, são feitas as juntas de dilatação. 

A largura do passeio é indicada na planta de Pavimentação e deve ser mantido caimento com sentido perpendicular à via 

com inclinação de 2,0%. 

 

PISO PODOTÁTIL 

A instalação da sinalização tátil no piso deverá atender a NBR-9050 e indicações do projeto, composta pelos tipos de piso 

alerta e direcional, ambos devem ter cor contrastante com a do piso adjacente, na calçada ela deve ser integrada ao piso 

existente e não deve haver desnível. 

A sinalização tátil de alerta deve ser instalada perpendicularmente ao sentido de deslocamento e a direcional deve ser 

instalada no sentido do deslocamento. 

O piso é especificado por ladrilho hidráulico, nas dimensões de 30 x 30cm, espessura de 2,0cm, amarelo assentado com 

argamassa industrializada AC-II. 

 

RAMPA EM CONCRETO 

A rampa para pessoa com deficiência ou mobilidade reduzida deverá atender a NBR-9050, sendo executada em concreto 

de 20Mpa, espessura de 8,00cm e com o mesmo material da calçada.  

 

As dimensões são especificadas em projeto de detalhes, o modelo é do tipo horizontal com rebaixamento total da 

plataforma principal e rampas laterais com inclinação máxima de 8,33%. 

 

5. SINALIZAÇÃO 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 
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A Sinalização Vertical será efetuada de acordo com os manuais e normas de projetos de implementação da sinalização, 

dos dispositivos e equipamentos de trânsito aprovados pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, através do Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito, aprovado pela Resolução do CONTRAN N°180, de 26 de agosto de 2005.  

 

O material a ser utilizado na confecção das placas será a chapa de aço zincado com espessura de 1,25 mm, conforme 

especificações da NBR 11904 - Placas de aço para sinalização viária.  

As placas serão pintadas com tintas refletivas, de modo que permita a visibilidade noturna.  

Para a refletorização, são utilizados:  

¶ Símbolo em material refletivo sobre fundo fosco;  

¶ Símbolo fosco sobre fundo em material refletivo;  

¶ Símbolo e fundo em material refletivo.  

 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a soltura ou 

deslocamento da mesma.  

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os esforços sob a 

ação do vento, garantindo a correta posição do sinal.  

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e apropriada, 

evitando que sejam giradas ou deslocadas.  

O posicionamento das placas de sinalização, consiste em fixação ao lado direito da via no sentido do fluxo de tráfego que 

devem regulamentar.  

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 93º a 95º em relação ao sentido 

do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da via. Esta inclinação tem por objetivos assegurar boa visibilidade e 

leitura dos sinais, evitando o reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de faróis de veículos ou de raios solares 

sobre a placa. 

 

6. LIMPEZA 

A obra deverá ser entregue perfeitamente limpa, varrida, com todo o material de expurgo levado para local apropriado 

conforme indicação e em perfeitas condições de utilização. 

A obra será considerada concluída após a fiscalização e emissão do termo de recebimento pela Fiscalização. 
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    ANEXO III 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANÁLITICA 
 
 
 

Obra 

 
 
 
 
 
 
Bancos 

 
 
 
 
 
 
B.D.I. 

 
 
 
 
 
 
Encargos Sociais 

   Pavimentação Paralelepípedo em ruas da sede do município SINAPI - 01/2022 - Bahia 
ORSE - 01/2022 - Sergipe 

 25,62% Desonerado:  
Horista:  84,81% 
Mensalista:  47,42% 

Planilha Orçamentária Analítica 
 

 1      SERVIÇOS INICIAIS         39.015,36 

 1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  93572  SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

MES 1,0000000 4.774,20 4.774,20 

Composição 
Auxiliar 

 95422  SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL 
DE OBRAS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 
MENSALISTA 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

MES 1,0000000 56,74 56,74 

Insumo  
00040818  

SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) Mão de Obra MES 1,0000000 4.331,79 4.331,79 

Insumo  
00043499  

SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 202,94 202,94 

Insumo  
00040863  

SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material MES 1,0000000 152,35 152,35 

Insumo  
00043475  

SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - 
MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA) 

Equipamento MES 1,0000000 18,58 18,58 

Insumo  
00040864  

SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA) Material MES 1,0000000 11,80 11,80 

        MO sem LS 
=> 

2.374,62 LS => 2.013,91 MO com 
LS => 

4.388,53 

        Valor do BDI 
=> 

1.223,15   Valor com BDI => 5.997,35 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza ï 420, Centro;  

CEP: 47580-000 - Morpará-Bahia. Fone: (77) 3663-2168. CNPJ 13.798.574/0001-07 
 

 

Página 8 de 207 
 

            Quant. 
=> 

6,0000000 Preço 
Total => 

35.984,10 

                    

 1.2      SERVIÇOS PRELIMINARES         3.031,26 

 1.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  51  ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 
02_01/2022 

Mobilização / Instalações 
Provisórias / 
Desmobilização 

m² 1,0000000 402,18 402,18 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000 3,52 7,04 

Composição 
Auxiliar 

 10551  ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro Provisórios h 1,0000000 3,44 3,44 

Insumo  1569  ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m 
(angelim, louro) 

Material m 4,0000000 10,13 40,52 

Insumo  6995  ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m Material m 1,0000000 3,89 3,89 

Insumo  
00001213  

SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS Mão de Obra H 1,0000000 16,06 16,06 

Insumo  
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 
POSTES PARA FIXACAO) 

Material m² 1,0000000 307,50 307,50 

Insumo  
00005075  

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 
10) 

Material KG 0,1500000 22,38 3,35 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2,0000000 10,19 20,38 

        MO sem LS 
=> 

19,72 LS => 16,72 MO com 
LS => 

36,44 

        Valor do BDI 
=> 

103,03   Valor com BDI => 505,21 

   
 
 
 
 

        Quant. 
=> 

6,0000000 Preço 
Total => 

3.031,26 
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 2      RUA CAMINHO DOIS         137.224,07 

 2.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         68,37 

 2.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  99064  SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

M 1,0000000 0,44 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 99058  SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA 
TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

UN 0,0500000 8,89 0,44 

        MO sem LS 
=> 

0,19 LS => 0,16 MO com 
LS => 

0,35 

        Valor do BDI 
=> 

0,11   Valor com BDI => 0,55 

            Quant. 
=> 

124,3200000 Preço 
Total => 

68,37 

                    

 2.2      TERRAPLANAGEM         1.939,97 

 2.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100577  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 1,08 1,08 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 272,91 0,27 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0001000 240,70 0,02 
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Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 211,98 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 54,16 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 87,30 0,26 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 87,07 0,17 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0030000 17,97 0,05 

        MO sem LS 
=> 

0,11 LS => 0,09 MO com 
LS => 

0,20 

        Valor do BDI 
=> 

0,27   Valor com BDI => 1,35 

            Quant. 
=> 

621,6000000 Preço 
Total => 

839,16 

                    

 2.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101117  SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 
AF_07/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 3,04 3,04 

Composição 
Auxiliar 

 5855  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0029000 660,64 1,91 
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Composição 
Auxiliar 

 5857  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0049000 203,66 0,99 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0078000 17,97 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,14 LS => 0,12 MO com 
LS => 

0,26 

        Valor do BDI 
=> 

0,77   Valor com BDI => 3,81 

            Quant. 
=> 

273,5400000 Preço 
Total => 

1.042,18 

                    

 2.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96386  SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 7,69 7,69 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 272,91 1,09 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 240,70 1,44 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0030000 211,98 0,63 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0160000 54,16 0,86 
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Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0150000 87,30 1,30 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0230000 87,07 2,00 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0210000 17,97 0,37 

        MO sem LS 
=> 

0,90 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,67 

        Valor do BDI 
=> 

1,97   Valor com BDI => 9,66 

            Quant. 
=> 

6,0700000 Preço 
Total => 

58,63 

                    

 2.3      BOTA FORA         23.617,62 

 2.3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100983  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

m³ 1,0000000 7,67 7,67 

Composição 
Auxiliar 

 5631  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0083000 206,70 1,71 

Composição 
Auxiliar 

 89876  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0169000 271,74 4,59 

Composição 
Auxiliar 

 5632  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 
BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 

CHI 0,0085000 84,95 0,72 
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MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 
Auxiliar 

 89877  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0110000 59,55 0,65 

        MO sem LS 
=> 

0,47 LS => 0,39 MO com 
LS => 

0,86 

        Valor do BDI 
=> 

1,96   Valor com BDI => 9,63 

            Quant. 
=> 

314,7200000 Preço 
Total => 

3.030,75 

                    

 2.3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  95876  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 1,74 1,74 

Composição 
Auxiliar 

 89876  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0059000 271,74 1,60 

Composição 
Auxiliar 

 89877  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0025000 59,55 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,08 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,14 

        Valor do BDI 
=> 

0,44   Valor com BDI => 2,18 

            Quant. 
=> 

9.443,5200000 Preço 
Total => 

20.586,87 
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 2.4      PAVIMENTO         57.931,87 

 2.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101167  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 57,41 57,41 

Composição 
Auxiliar 

 5684  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0031000 156,61 0,48 

Composição 
Auxiliar 

 5685  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1070000 63,70 6,81 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 17,97 5,93 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 23,95 7,91 

Insumo  
00000367  

SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,1140000 96,24 10,97 

Insumo  
00004385  

SINAPI PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA 
PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO REGIONAL DE 
PECAS POR M2) 

Material MIL 0,0330000 722,04 23,82 

Insumo  
00004741  

SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

Material m³ 0,0204000 73,10 1,49 

        MO sem LS 
=> 

6,03 LS => 5,11 MO com 
LS => 

11,14 

        Valor do BDI 
=> 

14,70   Valor com BDI => 72,11 

            Quant. 
=> 

621,6000000 Preço 
Total => 

44.823,57 

                    

 2.4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  94273  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

DROP - 
DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE 
VISITA E CAIXAS 

M 1,0000000 41,97 41,97 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,0020000 622,69 1,24 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 17,97 7,08 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 24,06 9,47 

Insumo  
00000370  

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0070000 95,00 0,66 

Insumo  
00004059  

SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 

Material M 1,0050000 23,41 23,52 

        MO sem LS 
=> 

5,78 LS => 4,90 MO com 
LS => 

10,68 

        Valor do BDI 
=> 

10,75   Valor com BDI => 52,72 

            Quant. 
=> 

248,6400000 Preço 
Total => 

13.108,30 

                    

 2.5      CALÇADA         52.836,69 

 2.5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94994  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

PISO - PISOS m² 1,0000000 114,58 114,58 

Composição 
Auxiliar 

 94964  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0970000 447,00 43,35 
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Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4572000 17,97 8,21 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1805000 23,82 4,29 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2767000 24,06 6,65 

Insumo  
00003777  

SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA Material m² 1,1280000 1,55 1,74 

Insumo  
00004517  

SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 0,2000000 3,27 0,65 

Insumo  
00004460  

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
-  BRUTA 

Material M 0,2500000 11,61 2,90 

Insumo  
00007156  

SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

Material m² 1,1224000 41,69 46,79 

        MO sem LS 
=> 

9,33 LS => 7,92 MO com 
LS => 

17,25 

        Valor do BDI 
=> 

29,35   Valor com BDI => 143,93 

            Quant. 
=> 

298,3700000 Preço 
Total => 

42.944,39 

                    

 2.5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4864  ORSE Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, 
p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base 

Azulejos e Cerâmicas m² 1,0000000 89,92 89,92 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,2000000 3,52 4,22 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,5000000 3,40 1,70 

Insumo  2540  ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos Material kg 0,5200000 3,50 1,82 
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Insumo  2684  ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar Material kg 4,0000000 1,19 4,76 

Insumo  4689  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 
30x30 cm  - para deficiente visual 

Material m² 1,0500000 54,45 57,17 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,5000000 16,06 8,03 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,2000000 10,19 12,22 

        MO sem LS 
=> 

10,96 LS => 9,29 MO com 
LS => 

20,25 

        Valor do BDI 
=> 

23,03   Valor com BDI => 112,95 

            Quant. 
=> 

74,5900000 Preço 
Total => 

8.424,94 

                    

 2.5.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, 
em concreto simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura 
indicativa em novacor, 02 demãos 

Pisos : Cimentados, em 
Concreto Simples, tipo 
Tech-Stone e de Alta 
Resistência 

un 1,0000000 292,03 292,03 

Composição 
Auxiliar 

 77  ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, 
adensada com água 

Aterros / Reaterros / 
Compactações 

m³ 0,4000000 155,13 62,05 

Composição 
Auxiliar 

 98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,2600000 480,79 125,00 

Composição 
Auxiliar 

 2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores 
cerâmica, concreto, verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1 

Outras Pinturas m² 1,2000000 7,32 8,78 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área 
Urbana 

m³ 0,4000000 41,13 16,45 

Composição 
Auxiliar 

 2624  ORSE Remoção e reposição de meio-fio Meios-Fios e Guias m 2,2000000 14,39 31,65 

Composição 
Auxiliar 

 3644  ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com 
desempolamento manual 

Pavimentações Externas m² 2,6400000 13,25 34,98 
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Composição 
Auxiliar 

 9182  ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor Demolições / Remoções m³ 0,1700000 77,22 13,12 

        MO sem LS 
=> 

45,00 LS => 38,17 MO com 
LS => 

83,17 

        Valor do BDI 
=> 

74,81   Valor com BDI => 366,84 

            Quant. 
=> 

4,0000000 Preço 
Total => 

1.467,36 

                    

 2.6      SINALIZAÇÃO         271,56 

 2.6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros 

Sinalização Vertical un 1,0000000 108,09 108,09 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 3,52 0,70 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 3,40 0,68 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,2000000 16,06 3,21 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 10,19 2,03 

Insumo  
00013521  

SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE 
RUA, *45 CM X 20* CM 

Material UN 1,0000000 101,47 101,47 

        MO sem LS 
=> 

2,84 LS => 2,40 MO com 
LS => 

5,24 

        Valor do BDI 
=> 

27,69   Valor com BDI => 135,78 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

271,56 

                    

 2.7      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         557,99 
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 2.7.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4268  ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-
escavadeira 

Demolições / Remoções un 1,0000000 90,77 90,77 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000 3,52 7,04 

Insumo  3333  ORSE Aluguel de retro escavadeira de pneus 0.23 m3 (Case - 580-h 
- 75,0 Hp ou equivalente) com fornecimento de combustível 

Serviços h 1,0000000 63,35 63,35 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2,0000000 10,19 20,38 

        MO sem LS 
=> 

11,03 LS => 9,35 MO com 
LS => 

20,38 

        Valor do BDI 
=> 

23,25   Valor com BDI => 114,02 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

114,02 

                    

 2.7.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  98511  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 120,86 120,86 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0401000 17,97 18,69 

Composição 
Auxiliar 

 88441  SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2600000 18,35 4,77 

Insumo  
00000359  

SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA 
REGIAO, H= *2* M 

Material UN 1,0000000 97,40 97,40 

        MO sem LS 
=> 

7,32 LS => 6,21 MO com 
LS => 

13,53 

        Valor do BDI 
=> 

30,96   Valor com BDI => 151,82 
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            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

151,82 

                    

 2.7.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  6191  ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) Conversão InfoWOrca m² 1,0000000 0,38 0,38 

Composição 
Auxiliar 

 5073  ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em 
rodovia pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³ 

Transportes tkm 0,0626000 0,27 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,0278000 3,52 0,09 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0278000 10,19 0,28 

        MO sem LS 
=> 

0,15 LS => 0,13 MO com 
LS => 

0,28 

        Valor do BDI 
=> 

0,09   Valor com BDI => 0,47 

            Quant. 
=> 

621,6000000 Preço 
Total => 

292,15 

                    

 3      AVENIDA GALDINO PEREIRA DE SOUZA         702.133,95 

 3.2.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         298,60 

 3.2.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  99064  SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

M 1,0000000 0,44 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 99058  SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA 
TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

UN 0,0500000 8,89 0,44 

        MO sem LS 
=> 

0,19 LS => 0,16 MO com 
LS => 

0,35 

        Valor do BDI 
=> 

0,11   Valor com BDI => 0,55 
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            Quant. 
=> 

542,9200000 Preço 
Total => 

298,60 

                    

 3.2.2      TERRAPLANAGEM         9.020,37 

 3.2.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100577  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 1,08 1,08 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 272,91 0,27 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0001000 240,70 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 211,98 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 54,16 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 87,30 0,26 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 87,07 0,17 
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Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0030000 17,97 0,05 

        MO sem LS 
=> 

0,11 LS => 0,09 MO com 
LS => 

0,20 

        Valor do BDI 
=> 

0,27   Valor com BDI => 1,35 

            Quant. 
=> 

5.513,4100000 Preço 
Total => 

7.443,10 

                    

 3.2.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101117  SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 
AF_07/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 3,04 3,04 

Composição 
Auxiliar 

 5855  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0029000 660,64 1,91 

Composição 
Auxiliar 

 5857  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0049000 203,66 0,99 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0078000 17,97 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,14 LS => 0,12 MO com 
LS => 

0,26 

        Valor do BDI 
=> 

0,77   Valor com BDI => 3,81 

            Quant. 
=> 

96,0900000 Preço 
Total => 

366,10 

                    

 3.2.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96386  SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 7,69 7,69 
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Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 272,91 1,09 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 240,70 1,44 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0030000 211,98 0,63 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0160000 54,16 0,86 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0150000 87,30 1,30 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0230000 87,07 2,00 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0210000 17,97 0,37 

        MO sem LS 
=> 

0,90 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,67 

        Valor do BDI 
=> 

1,97   Valor com BDI => 9,66 

            Quant. 
=> 

125,3800000 Preço 
Total => 

1.211,17 
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 3.2.4      PAVIMENTO         457.020,11 

 3.2.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101167  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 57,41 57,41 

Composição 
Auxiliar 

 5684  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0031000 156,61 0,48 

Composição 
Auxiliar 

 5685  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1070000 63,70 6,81 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 17,97 5,93 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 23,95 7,91 

Insumo  
00000367  

SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,1140000 96,24 10,97 

Insumo  
00004385  

SINAPI PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA 
PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO REGIONAL DE 
PECAS POR M2) 

Material MIL 0,0330000 722,04 23,82 

Insumo  
00004741  

SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

Material m³ 0,0204000 73,10 1,49 

        MO sem LS 
=> 

6,03 LS => 5,11 MO com 
LS => 

11,14 

        Valor do BDI 
=> 

14,70   Valor com BDI => 72,11 

            Quant. 
=> 

5.513,4100000 Preço 
Total => 

397.571,99 

                    

 3.2.4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  94273  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

DROP - 
DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE 
VISITA E CAIXAS 

M 1,0000000 41,97 41,97 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,0020000 622,69 1,24 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 17,97 7,08 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 24,06 9,47 

Insumo  
00000370  

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0070000 95,00 0,66 

Insumo  
00004059  

SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 

Material M 1,0050000 23,41 23,52 

        MO sem LS 
=> 

5,78 LS => 4,90 MO com 
LS => 

10,68 

        Valor do BDI 
=> 

10,75   Valor com BDI => 52,72 

            Quant. 
=> 

1.077,1800000 Preço 
Total => 

56.788,92 

                    

 3.2.4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2622  ORSE Meio-fio granítico, sobre base de concreto simples e rejuntado 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

Meios-Fios e Guias m 1,0000000 36,91 36,91 

Composição 
Auxiliar 

 95  ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e 
adensado 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,0100000 471,46 4,71 

Composição 
Auxiliar 

 1903  ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 
50kg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção 
mecânica e transporte 

Argamassas m³ 0,0010000 501,11 0,50 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,3600000 3,52 1,26 
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Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,1800000 3,40 0,61 

Insumo  1610  ORSE Meio fio granitico Meio-fio granitico Material m 1,0000000 23,28 23,28 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,1800000 16,06 2,89 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,3600000 10,19 3,66 

        MO sem LS 
=> 

4,06 LS => 3,45 MO com 
LS => 

7,51 

        Valor do BDI 
=> 

9,45   Valor com BDI => 46,36 

            Quant. 
=> 

57,3600000 Preço 
Total => 

2.659,20 

                    

 3.2.5      CALÇADA         232.173,49 

 3.2.5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94994  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

PISO - PISOS m² 1,0000000 114,58 114,58 

Composição 
Auxiliar 

 94964  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0970000 447,00 43,35 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4572000 17,97 8,21 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1805000 23,82 4,29 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2767000 24,06 6,65 

Insumo  
00003777  

SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA Material m² 1,1280000 1,55 1,74 
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Insumo  
00004517  

SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 0,2000000 3,27 0,65 

Insumo  
00004460  

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
-  BRUTA 

Material M 0,2500000 11,61 2,90 

Insumo  
00007156  

SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

Material m² 1,1224000 41,69 46,79 

        MO sem LS 
=> 

9,33 LS => 7,92 MO com 
LS => 

17,25 

        Valor do BDI 
=> 

29,35   Valor com BDI => 143,93 

            Quant. 
=> 

1.311,0800000 Preço 
Total => 

188.703,74 

                    

 3.2.5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4864  ORSE Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, 
p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base 

Azulejos e Cerâmicas m² 1,0000000 89,92 89,92 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,2000000 3,52 4,22 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,5000000 3,40 1,70 

Insumo  2540  ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos Material kg 0,5200000 3,50 1,82 

Insumo  2684  ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar Material kg 4,0000000 1,19 4,76 

Insumo  4689  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 
30x30 cm  - para deficiente visual 

Material m² 1,0500000 54,45 57,17 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,5000000 16,06 8,03 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,2000000 10,19 12,22 
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        MO sem LS 
=> 

10,96 LS => 9,29 MO com 
LS => 

20,25 

        Valor do BDI 
=> 

23,03   Valor com BDI => 112,95 

            Quant. 
=> 

323,1500000 Preço 
Total => 

36.499,79 

                    

 3.2.5.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, 
em concreto simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura 
indicativa em novacor, 02 demãos 

Pisos : Cimentados, em 
Concreto Simples, tipo 
Tech-Stone e de Alta 
Resistência 

un 1,0000000 292,03 292,03 

Composição 
Auxiliar 

 77  ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, 
adensada com água 

Aterros / Reaterros / 
Compactações 

m³ 0,4000000 155,13 62,05 

Composição 
Auxiliar 

 98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,2600000 480,79 125,00 

Composição 
Auxiliar 

 2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores 
cerâmica, concreto, verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1 

Outras Pinturas m² 1,2000000 7,32 8,78 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área 
Urbana 

m³ 0,4000000 41,13 16,45 

Composição 
Auxiliar 

 2624  ORSE Remoção e reposição de meio-fio Meios-Fios e Guias m 2,2000000 14,39 31,65 

Composição 
Auxiliar 

 3644  ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com 
desempolamento manual 

Pavimentações Externas m² 2,6400000 13,25 34,98 

Composição 
Auxiliar 

 9182  ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor Demolições / Remoções m³ 0,1700000 77,22 13,12 

        MO sem LS 
=> 

45,00 LS => 38,17 MO com 
LS => 

83,17 

        Valor do BDI 
=> 

74,81   Valor com BDI => 366,84 

            Quant. 
=> 

19,0000000 Preço 
Total => 

6.969,96 
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 3.2.6      SINALIZAÇÃO         764,24 

 3.2.6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros 

Sinalização Vertical un 1,0000000 108,09 108,09 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 3,52 0,70 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 3,40 0,68 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,2000000 16,06 3,21 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 10,19 2,03 

Insumo  
00013521  

SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE 
RUA, *45 CM X 20* CM 

Material UN 1,0000000 101,47 101,47 

        MO sem LS 
=> 

2,84 LS => 2,40 MO com 
LS => 

5,24 

        Valor do BDI 
=> 

27,69   Valor com BDI => 135,78 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

271,56 

                    

 3.2.6.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  12692  ORSE Placa de regulamentação R-19  - circular, (velocodade 
máxima permitiada), padrão dnit, em chapa deaço nº 18, 
tratada, revestida com película totalmente refletiva, incluso 
barrote para fixação - fornecimento e instalação 

Diversos un 1,0000000 196,10 196,10 

Insumo  13461  ORSE Placa de regulamentação R-19  - circular, (velocodade 
máxima permitiada), padrão dnit, em chapa de aço nº 18, 
tratada, revestida com película totalmente refletiva, incluso 
barrote para fixação - fornecimento e instalação 

Material un 1,0000000 196,10 196,10 
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        MO sem LS 
=> 

0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI 
=> 

50,24   Valor com BDI => 246,34 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

492,68 

                    

 3.2.7      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         2.857,14 

 3.2.7.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4268  ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-
escavadeira 

Demolições / Remoções un 1,0000000 90,77 90,77 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000 3,52 7,04 

Insumo  3333  ORSE Aluguel de retro escavadeira de pneus 0.23 m3 (Case - 580-h 
- 75,0 Hp ou equivalente) com fornecimento de combustível 

Serviços h 1,0000000 63,35 63,35 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2,0000000 10,19 20,38 

        MO sem LS 
=> 

11,03 LS => 9,35 MO com 
LS => 

20,38 

        Valor do BDI 
=> 

23,25   Valor com BDI => 114,02 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

114,02 

                    

 3.2.7.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  98511  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 120,86 120,86 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0401000 17,97 18,69 
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Composição 
Auxiliar 

 88441  SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2600000 18,35 4,77 

Insumo  
00000359  

SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA 
REGIAO, H= *2* M 

Material UN 1,0000000 97,40 97,40 

        MO sem LS 
=> 

7,32 LS => 6,21 MO com 
LS => 

13,53 

        Valor do BDI 
=> 

30,96   Valor com BDI => 151,82 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

151,82 

                    

 3.2.7.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  6191  ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) Conversão InfoWOrca m² 1,0000000 0,38 0,38 

Composição 
Auxiliar 

 5073  ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em 
rodovia pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³ 

Transportes tkm 0,0626000 0,27 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,0278000 3,52 0,09 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0278000 10,19 0,28 

        MO sem LS 
=> 

0,15 LS => 0,13 MO com 
LS => 

0,28 

        Valor do BDI 
=> 

0,09   Valor com BDI => 0,47 

            Quant. 
=> 

5.513,4100000 Preço 
Total => 

2.591,30 

                    

 4      RUA ITORORÓ         142.150,03 

 4.2.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         66,59 
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 4.2.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  99064  SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

M 1,0000000 0,44 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 99058  SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA 
TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

UN 0,0500000 8,89 0,44 

        MO sem LS 
=> 

0,19 LS => 0,16 MO com 
LS => 

0,35 

        Valor do BDI 
=> 

0,11   Valor com BDI => 0,55 

            Quant. 
=> 

121,0900000 Preço 
Total => 

66,59 

                    

 4.2.2      TERRAPLANAGEM         2.187,19 

 4.2.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100577  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 1,08 1,08 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 272,91 0,27 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0001000 240,70 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 211,98 0,21 
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Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 54,16 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 87,30 0,26 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 87,07 0,17 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0030000 17,97 0,05 

        MO sem LS 
=> 

0,11 LS => 0,09 MO com 
LS => 

0,20 

        Valor do BDI 
=> 

0,27   Valor com BDI => 1,35 

            Quant. 
=> 

847,6300000 Preço 
Total => 

1.144,30 

                    

 4.2.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101117  SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 
AF_07/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 3,04 3,04 

Composição 
Auxiliar 

 5855  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0029000 660,64 1,91 

Composição 
Auxiliar 

 5857  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0049000 203,66 0,99 
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Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0078000 17,97 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,14 LS => 0,12 MO com 
LS => 

0,26 

        Valor do BDI 
=> 

0,77   Valor com BDI => 3,81 

            Quant. 
=> 

240,4100000 Preço 
Total => 

915,96 

                    

 4.2.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96386  SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 7,69 7,69 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 272,91 1,09 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 240,70 1,44 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0030000 211,98 0,63 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0160000 54,16 0,86 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0150000 87,30 1,30 
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Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0230000 87,07 2,00 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0210000 17,97 0,37 

        MO sem LS 
=> 

0,90 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,67 

        Valor do BDI 
=> 

1,97   Valor com BDI => 9,66 

            Quant. 
=> 

13,1400000 Preço 
Total => 

126,93 

                    

 4.2.3      BOTA FORA         10.968,14 

 4.2.3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100983  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

m³ 1,0000000 7,67 7,67 

Composição 
Auxiliar 

 5631  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0083000 206,70 1,71 

Composição 
Auxiliar 

 89876  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0169000 271,74 4,59 

Composição 
Auxiliar 

 5632  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 
BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0085000 84,95 0,72 
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Composição 
Auxiliar 

 89877  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0110000 59,55 0,65 

        MO sem LS 
=> 

0,47 LS => 0,39 MO com 
LS => 

0,86 

        Valor do BDI 
=> 

1,96   Valor com BDI => 9,63 

            Quant. 
=> 

146,1800000 Preço 
Total => 

1.407,71 

                    

 4.2.3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  95876  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 1,74 1,74 

Composição 
Auxiliar 

 89876  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0059000 271,74 1,60 

Composição 
Auxiliar 

 89877  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0025000 59,55 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,08 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,14 

        Valor do BDI 
=> 

0,44   Valor com BDI => 2,18 

            Quant. 
=> 

4.385,5200000 Preço 
Total => 

9.560,43 

                    

 4.2.4      PAVIMENTO         74.539,35 

 4.2.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  101167  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 57,41 57,41 

Composição 
Auxiliar 

 5684  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0031000 156,61 0,48 

Composição 
Auxiliar 

 5685  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1070000 63,70 6,81 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 17,97 5,93 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 23,95 7,91 

Insumo  
00000367  

SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,1140000 96,24 10,97 

Insumo  
00004385  

SINAPI PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA 
PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO REGIONAL DE 
PECAS POR M2) 

Material MIL 0,0330000 722,04 23,82 

Insumo  
00004741  

SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

Material m³ 0,0204000 73,10 1,49 

        MO sem LS 
=> 

6,03 LS => 5,11 MO com 
LS => 

11,14 

        Valor do BDI 
=> 

14,70   Valor com BDI => 72,11 

            Quant. 
=> 

847,6300000 Preço 
Total => 

61.122,59 

                    

 4.2.4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  94273  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

DROP - 
DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE 
VISITA E CAIXAS 

M 1,0000000 41,97 41,97 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,0020000 622,69 1,24 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 17,97 7,08 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 24,06 9,47 

Insumo  
00000370  

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0070000 95,00 0,66 

Insumo  
00004059  

SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 

Material M 1,0050000 23,41 23,52 

        MO sem LS 
=> 

5,78 LS => 4,90 MO com 
LS => 

10,68 

        Valor do BDI 
=> 

10,75   Valor com BDI => 52,72 

            Quant. 
=> 

242,1800000 Preço 
Total => 

12.767,72 

                    

 4.2.4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2622  ORSE Meio-fio granítico, sobre base de concreto simples e rejuntado 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

Meios-Fios e Guias m 1,0000000 36,91 36,91 

Composição 
Auxiliar 

 95  ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e 
adensado 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,0100000 471,46 4,71 

Composição 
Auxiliar 

 1903  ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 
50kg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção 
mecânica e transporte 

Argamassas m³ 0,0010000 501,11 0,50 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,3600000 3,52 1,26 
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Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,1800000 3,40 0,61 

Insumo  1610  ORSE Meio fio granitico Meio-fio granitico Material m 1,0000000 23,28 23,28 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,1800000 16,06 2,89 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,3600000 10,19 3,66 

        MO sem LS 
=> 

4,06 LS => 3,45 MO com 
LS => 

7,51 

        Valor do BDI 
=> 

9,45   Valor com BDI => 46,36 

            Quant. 
=> 

14,0000000 Preço 
Total => 

649,04 

                    

 4.2.5      CALÇADA         52.235,78 

 4.2.5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94994  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

PISO - PISOS m² 1,0000000 114,58 114,58 

Composição 
Auxiliar 

 94964  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0970000 447,00 43,35 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4572000 17,97 8,21 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1805000 23,82 4,29 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2767000 24,06 6,65 

Insumo  
00003777  

SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA Material m² 1,1280000 1,55 1,74 
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Insumo  
00004517  

SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 0,2000000 3,27 0,65 

Insumo  
00004460  

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
-  BRUTA 

Material M 0,2500000 11,61 2,90 

Insumo  
00007156  

SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

Material m² 1,1224000 41,69 46,79 

        MO sem LS 
=> 

9,33 LS => 7,92 MO com 
LS => 

17,25 

        Valor do BDI 
=> 

29,35   Valor com BDI => 143,93 

            Quant. 
=> 

290,6200000 Preço 
Total => 

41.828,93 

                    

 4.2.5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4864  ORSE Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, 
p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base 

Azulejos e Cerâmicas m² 1,0000000 89,92 89,92 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,2000000 3,52 4,22 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,5000000 3,40 1,70 

Insumo  2540  ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos Material kg 0,5200000 3,50 1,82 

Insumo  2684  ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar Material kg 4,0000000 1,19 4,76 

Insumo  4689  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 
30x30 cm  - para deficiente visual 

Material m² 1,0500000 54,45 57,17 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,5000000 16,06 8,03 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,2000000 10,19 12,22 
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        MO sem LS 
=> 

10,96 LS => 9,29 MO com 
LS => 

20,25 

        Valor do BDI 
=> 

23,03   Valor com BDI => 112,95 

            Quant. 
=> 

72,6500000 Preço 
Total => 

8.205,81 

                    

 4.2.5.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, 
em concreto simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura 
indicativa em novacor, 02 demãos 

Pisos : Cimentados, em 
Concreto Simples, tipo 
Tech-Stone e de Alta 
Resistência 

un 1,0000000 292,03 292,03 

Composição 
Auxiliar 

 77  ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, 
adensada com água 

Aterros / Reaterros / 
Compactações 

m³ 0,4000000 155,13 62,05 

Composição 
Auxiliar 

 98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,2600000 480,79 125,00 

Composição 
Auxiliar 

 2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores 
cerâmica, concreto, verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1 

Outras Pinturas m² 1,2000000 7,32 8,78 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área 
Urbana 

m³ 0,4000000 41,13 16,45 

Composição 
Auxiliar 

 2624  ORSE Remoção e reposição de meio-fio Meios-Fios e Guias m 2,2000000 14,39 31,65 

Composição 
Auxiliar 

 3644  ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com 
desempolamento manual 

Pavimentações Externas m² 2,6400000 13,25 34,98 

Composição 
Auxiliar 

 9182  ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor Demolições / Remoções m³ 0,1700000 77,22 13,12 

        MO sem LS 
=> 

45,00 LS => 38,17 MO com 
LS => 

83,17 

        Valor do BDI 
=> 

74,81   Valor com BDI => 366,84 

            Quant. 
=> 

6,0000000 Preço 
Total => 

2.201,04 
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 4.2.6      SINALIZAÇÃO         271,56 

 4.2.6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros 

Sinalização Vertical un 1,0000000 108,09 108,09 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 3,52 0,70 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 3,40 0,68 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,2000000 16,06 3,21 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 10,19 2,03 

Insumo  
00013521  

SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE 
RUA, *45 CM X 20* CM 

Material UN 1,0000000 101,47 101,47 

        MO sem LS 
=> 

2,84 LS => 2,40 MO com 
LS => 

5,24 

        Valor do BDI 
=> 

27,69   Valor com BDI => 135,78 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

271,56 

                    

 4.2.7      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         1.881,42 

 4.2.7.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4268  ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-
escavadeira 

Demolições / Remoções un 1,0000000 90,77 90,77 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000 3,52 7,04 

Insumo  3333  ORSE Aluguel de retro escavadeira de pneus 0.23 m3 (Case - 580-h 
- 75,0 Hp ou equivalente) com fornecimento de combustível 

Serviços h 1,0000000 63,35 63,35 
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Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2,0000000 10,19 20,38 

        MO sem LS 
=> 

11,03 LS => 9,35 MO com 
LS => 

20,38 

        Valor do BDI 
=> 

23,25   Valor com BDI => 114,02 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

114,02 

                    

 4.2.7.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  98511  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 120,86 120,86 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0401000 17,97 18,69 

Composição 
Auxiliar 

 88441  SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2600000 18,35 4,77 

Insumo  
00000359  

SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA 
REGIAO, H= *2* M 

Material UN 1,0000000 97,40 97,40 

        MO sem LS 
=> 

7,32 LS => 6,21 MO com 
LS => 

13,53 

        Valor do BDI 
=> 

30,96   Valor com BDI => 151,82 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

151,82 

                    

 4.2.7.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  3053  ORSE Deslocamento de poste de concreto armado duplo T (DT) ou 
circular de 9 a 12m 

Serviços em Redes de 
Energia Elétrica e 
Iluminação 

un 1,0000000 484,48 484,48 

Insumo  55  ORSE Unidade de Serviço padrao Energisa Serviços us 32,0000000 15,14 484,48 
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        MO sem LS 
=> 

0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI 
=> 

124,12   Valor com BDI => 608,60 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

1.217,20 

                    

 4.2.7.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  6191  ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) Conversão InfoWOrca m² 1,0000000 0,38 0,38 

Composição 
Auxiliar 

 5073  ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em 
rodovia pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³ 

Transportes tkm 0,0626000 0,27 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,0278000 3,52 0,09 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0278000 10,19 0,28 

        MO sem LS 
=> 

0,15 LS => 0,13 MO com 
LS => 

0,28 

        Valor do BDI 
=> 

0,09   Valor com BDI => 0,47 

            Quant. 
=> 

847,6300000 Preço 
Total => 

398,38 

                    

 5      RUA JOÃO DURVAL         432.376,86 

 5.2.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         222,61 

 5.2.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  99064  SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

M 1,0000000 0,44 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 99058  SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA 
TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

UN 0,0500000 8,89 0,44 
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        MO sem LS 
=> 

0,19 LS => 0,16 MO com 
LS => 

0,35 

        Valor do BDI 
=> 

0,11   Valor com BDI => 0,55 

            Quant. 
=> 

404,7600000 Preço 
Total => 

222,61 

                    

 5.2.2      TERRAPLANAGEM         6.777,63 

 5.2.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100577  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 1,08 1,08 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 272,91 0,27 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0001000 240,70 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 211,98 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 54,16 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 87,30 0,26 
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Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 87,07 0,17 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0030000 17,97 0,05 

        MO sem LS 
=> 

0,11 LS => 0,09 MO com 
LS => 

0,20 

        Valor do BDI 
=> 

0,27   Valor com BDI => 1,35 

            Quant. 
=> 

2.833,3200000 Preço 
Total => 

3.824,98 

                    

 5.2.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101117  SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 
AF_07/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 3,04 3,04 

Composição 
Auxiliar 

 5855  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0029000 660,64 1,91 

Composição 
Auxiliar 

 5857  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0049000 203,66 0,99 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0078000 17,97 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,14 LS => 0,12 MO com 
LS => 

0,26 

        Valor do BDI 
=> 

0,77   Valor com BDI => 3,81 

            Quant. 
=> 

143,5800000 Preço 
Total => 

547,03 
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 5.2.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96386  SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 7,69 7,69 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 272,91 1,09 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 240,70 1,44 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0030000 211,98 0,63 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0160000 54,16 0,86 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0150000 87,30 1,30 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0230000 87,07 2,00 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0210000 17,97 0,37 

        MO sem LS 
=> 

0,90 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,67 
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        Valor do BDI 
=> 

1,97   Valor com BDI => 9,66 

            Quant. 
=> 

249,0300000 Preço 
Total => 

2.405,62 

                    

 5.2.4      PAVIMENTO         247.915,79 

 5.2.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101167  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 57,41 57,41 

Composição 
Auxiliar 

 5684  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0031000 156,61 0,48 

Composição 
Auxiliar 

 5685  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1070000 63,70 6,81 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 17,97 5,93 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 23,95 7,91 

Insumo  
00000367  

SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,1140000 96,24 10,97 

Insumo  
00004385  

SINAPI PARALELEPIPEDO GRANITICO OU BASALTICO, PARA 
PAVIMENTACAO, SEM FRETE (VARIACAO REGIONAL DE 
PECAS POR M2) 

Material MIL 0,0330000 722,04 23,82 

Insumo  
00004741  

SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE) 

Material m³ 0,0204000 73,10 1,49 

        MO sem LS 
=> 

6,03 LS => 5,11 MO com 
LS => 

11,14 

        Valor do BDI 
=> 

14,70   Valor com BDI => 72,11 
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            Quant. 
=> 

2.833,3200000 Preço 
Total => 

204.310,70 

                    

 5.2.4.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94273  SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS 
URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016 

DROP - 
DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE 
VISITA E CAIXAS 

M 1,0000000 41,97 41,97 

Composição 
Auxiliar 

 88629  SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 
AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

m³ 0,0020000 622,69 1,24 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 17,97 7,08 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3940000 24,06 9,47 

Insumo  
00000370  

SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

Material m³ 0,0070000 95,00 0,66 

Insumo  
00004059  

SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, 
COMP 1 M, *30 X 12/15* CM (H X L1/L2) 

Material M 1,0050000 23,41 23,52 

        MO sem LS 
=> 

5,78 LS => 4,90 MO com 
LS => 

10,68 

        Valor do BDI 
=> 

10,75   Valor com BDI => 52,72 

            Quant. 
=> 

809,5200000 Preço 
Total => 

42.677,89 

                    

 5.2.4.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2622  ORSE Meio-fio granítico, sobre base de concreto simples e rejuntado 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

Meios-Fios e Guias m 1,0000000 36,91 36,91 

Composição 
Auxiliar 

 95  ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e 
adensado 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,0100000 471,46 4,71 
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Composição 
Auxiliar 

 1903  ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 
50kg / 3 padiolas areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção 
mecânica e transporte 

Argamassas m³ 0,0010000 501,11 0,50 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,3600000 3,52 1,26 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,1800000 3,40 0,61 

Insumo  1610  ORSE Meio fio granitico Meio-fio granitico Material m 1,0000000 23,28 23,28 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,1800000 16,06 2,89 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,3600000 10,19 3,66 

        MO sem LS 
=> 

4,06 LS => 3,45 MO com 
LS => 

7,51 

        Valor do BDI 
=> 

9,45   Valor com BDI => 46,36 

            Quant. 
=> 

20,0000000 Preço 
Total => 

927,20 

                    

 5.2.5      CALÇADA         172.383,27 

 5.2.5.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  94994  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF_07/2016 

PISO - PISOS m² 1,0000000 114,58 114,58 

Composição 
Auxiliar 

 94964  SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS 

m³ 0,0970000 447,00 43,35 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,4572000 17,97 8,21 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza ï 420, Centro;  

CEP: 47580-000 - Morpará-Bahia. Fone: (77) 3663-2168. CNPJ 13.798.574/0001-07 
 

 

Página 51 de 207 
 

Composição 
Auxiliar 

 88262  SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,1805000 23,82 4,29 

Composição 
Auxiliar 

 88309  SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2767000 24,06 6,65 

Insumo  
00003777  

SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA Material m² 1,1280000 1,55 1,74 

Insumo  
00004517  

SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

Material M 0,2000000 3,27 0,65 

Insumo  
00004460  

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 10* CM, EM 
MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
-  BRUTA 

Material M 0,2500000 11,61 2,90 

Insumo  
00007156  

SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 
ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM 

Material m² 1,1224000 41,69 46,79 

        MO sem LS 
=> 

9,33 LS => 7,92 MO com 
LS => 

17,25 

        Valor do BDI 
=> 

29,35   Valor com BDI => 143,93 

            Quant. 
=> 

971,4200000 Preço 
Total => 

139.816,48 

                    

 5.2.5.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4864  ORSE Piso tátil direcional e de alerta, em concreto colorido, 
p/deficientes visuais, dimensões 30x30cm, aplicado com 
argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base 

Azulejos e Cerâmicas m² 1,0000000 89,92 89,92 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 1,2000000 3,52 4,22 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,5000000 3,40 1,70 

Insumo  2540  ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos Material kg 0,5200000 3,50 1,82 

Insumo  2684  ORSE Argamassa industrializada Votomassa AC-II, ou similar Material kg 4,0000000 1,19 4,76 
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Insumo  4689  ORSE Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 
30x30 cm  - para deficiente visual 

Material m² 1,0500000 54,45 57,17 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,5000000 16,06 8,03 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 1,2000000 10,19 12,22 

        MO sem LS 
=> 

10,96 LS => 9,29 MO com 
LS => 

20,25 

        Valor do BDI 
=> 

23,03   Valor com BDI => 112,95 

            Quant. 
=> 

242,8600000 Preço 
Total => 

27.431,03 

                    

 5.2.5.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  12214  ORSE Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, 
em concreto simples Fck=25MPa, desempolada, com pintura 
indicativa em novacor, 02 demãos 

Pisos : Cimentados, em 
Concreto Simples, tipo 
Tech-Stone e de Alta 
Resistência 

un 1,0000000 292,03 292,03 

Composição 
Auxiliar 

 77  ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, 
adensada com água 

Aterros / Reaterros / 
Compactações 

m³ 0,4000000 155,13 62,05 

Composição 
Auxiliar 

 98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e 
adensado em superestrutura 

Alvenarias de Pedra e 
Concretos para Fundações 

m³ 0,2600000 480,79 125,00 

Composição 
Auxiliar 

 2323  ORSE Pintura p/ piso c/ aplicação de 2 demãos tinta novacor, cores 
cerâmica, concreto, verde ou azul - aplicação c/ rôlo - R1 

Outras Pinturas m² 1,2000000 7,32 8,78 

Composição 
Auxiliar 

 2497  ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª 
categoria, profundidade até 1,50m 

Escavação Manual em Área 
Urbana 

m³ 0,4000000 41,13 16,45 

Composição 
Auxiliar 

 2624  ORSE Remoção e reposição de meio-fio Meios-Fios e Guias m 2,2000000 14,39 31,65 

Composição 
Auxiliar 

 3644  ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com 
desempolamento manual 

Pavimentações Externas m² 2,6400000 13,25 34,98 

Composição 
Auxiliar 

 9182  ORSE Demolição de concreto com martelete e compressor Demolições / Remoções m³ 0,1700000 77,22 13,12 
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        MO sem LS 
=> 

45,00 LS => 38,17 MO com 
LS => 

83,17 

        Valor do BDI 
=> 

74,81   Valor com BDI => 366,84 

            Quant. 
=> 

14,0000000 Preço 
Total => 

5.135,76 

                    

 5.2.6      SINALIZAÇÃO         1.010,58 

 5.2.6.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  2555  ORSE Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de 
logradouros 

Sinalização Vertical un 1,0000000 108,09 108,09 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,2000000 3,52 0,70 

Composição 
Auxiliar 

 10550  ORSE Encargos Complementares - Pedreiro Provisórios h 0,2000000 3,40 0,68 

Insumo  
00004750  

SINAPI PEDREIRO (HORISTA) Mão de Obra H 0,2000000 16,06 3,21 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,2000000 10,19 2,03 

Insumo  
00013521  

SINAPI PLACA DE ACO ESMALTADA PARA  IDENTIFICACAO DE 
RUA, *45 CM X 20* CM 

Material UN 1,0000000 101,47 101,47 

        MO sem LS 
=> 

2,84 LS => 2,40 MO com 
LS => 

5,24 

        Valor do BDI 
=> 

27,69   Valor com BDI => 135,78 

            Quant. 
=> 

2,0000000 Preço 
Total => 

271,56 

                    

 5.2.6.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 
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Composição  12692  ORSE Placa de regulamentação R-19  - circular, (velocodade 
máxima permitiada), padrão dnit, em chapa deaço nº 18, 
tratada, revestida com película totalmente refletiva, incluso 
barrote para fixação - fornecimento e instalação 

Diversos un 1,0000000 196,10 196,10 

Insumo  13461  ORSE Placa de regulamentação R-19  - circular, (velocodade 
máxima permitiada), padrão dnit, em chapa de aço nº 18, 
tratada, revestida com película totalmente refletiva, incluso 
barrote para fixação - fornecimento e instalação 

Material un 1,0000000 196,10 196,10 

        MO sem LS 
=> 

0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI 
=> 

50,24   Valor com BDI => 246,34 

            Quant. 
=> 

3,0000000 Preço 
Total => 

739,02 

                    

 5.2.7      SERVIÇOS COMPLEMENTARES         4.066,98 

 5.2.7.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  4268  ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-
escavadeira 

Demolições / Remoções un 1,0000000 90,77 90,77 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 2,0000000 3,52 7,04 

Insumo  3333  ORSE Aluguel de retro escavadeira de pneus 0.23 m3 (Case - 580-h 
- 75,0 Hp ou equivalente) com fornecimento de combustível 

Serviços h 1,0000000 63,35 63,35 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 2,0000000 10,19 20,38 

        MO sem LS 
=> 

11,03 LS => 9,35 MO com 
LS => 

20,38 

        Valor do BDI 
=> 

23,25   Valor com BDI => 114,02 
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            Quant. 
=> 

8,0000000 Preço 
Total => 

912,16 

                    

 5.2.7.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  98511  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. 
AF_05/2018 

URBA - URBANIZAÇÃO UN 1,0000000 120,86 120,86 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 1,0401000 17,97 18,69 

Composição 
Auxiliar 

 88441  SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,2600000 18,35 4,77 

Insumo  
00000359  

SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 
SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE  DA 
REGIAO, H= *2* M 

Material UN 1,0000000 97,40 97,40 

        MO sem LS 
=> 

7,32 LS => 6,21 MO com 
LS => 

13,53 

        Valor do BDI 
=> 

30,96   Valor com BDI => 151,82 

            Quant. 
=> 

8,0000000 Preço 
Total => 

1.214,56 

                    

 5.2.7.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  3053  ORSE Deslocamento de poste de concreto armado duplo T (DT) ou 
circular de 9 a 12m 

Serviços em Redes de 
Energia Elétrica e 
Iluminação 

un 1,0000000 484,48 484,48 

Insumo  55  ORSE Unidade de Serviço padrao Energisa Serviços us 32,0000000 15,14 484,48 

        MO sem LS 
=> 

0,00 LS => 0,00 MO com 
LS => 

0,00 

        Valor do BDI 
=> 

124,12   Valor com BDI => 608,60 

            Quant. 
=> 

1,0000000 Preço 
Total => 

608,60 
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 5.2.7.4  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  6191  ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) Conversão InfoWOrca m² 1,0000000 0,38 0,38 

Composição 
Auxiliar 

 5073  ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em 
rodovia pavimentada (conservação) densidade=1,5t/m³ 

Transportes tkm 0,0626000 0,27 0,01 

Composição 
Auxiliar 

 10549  ORSE Encargos Complementares - Servente Provisórios h 0,0278000 3,52 0,09 

Insumo  
00006111  

SINAPI SERVENTE DE OBRAS Mão de Obra H 0,0278000 10,19 0,28 

        MO sem LS 
=> 

0,15 LS => 0,13 MO com 
LS => 

0,28 

        Valor do BDI 
=> 

0,09   Valor com BDI => 0,47 

            Quant. 
=> 

2.833,3200000 Preço 
Total => 

1.331,66 

                    

 6      RUA SÃO PEDRO         110.601,80 

 6.2.1      SERVIÇOS PRELIMINARES         59,26 

 6.2.1.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  99064  SINAPI LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

M 1,0000000 0,44 0,44 

Composição 
Auxiliar 

 99058  SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA 
TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 

SERT - SERVIÇOS 
TÉCNICOS 

UN 0,0500000 8,89 0,44 

        MO sem LS 
=> 

0,19 LS => 0,16 MO com 
LS => 

0,35 

        Valor do BDI 
=> 

0,11   Valor com BDI => 0,55 

            Quant. 
=> 

107,7600000 Preço 
Total => 

59,26 
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 6.2.2      TERRAPLANAGEM         793,85 

 6.2.2.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100577  SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 
SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 1,08 1,08 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 272,91 0,27 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0001000 240,70 0,02 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0010000 211,98 0,21 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 54,16 0,10 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0030000 87,30 0,26 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0020000 87,07 0,17 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0030000 17,97 0,05 
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        MO sem LS 
=> 

0,11 LS => 0,09 MO com 
LS => 

0,20 

        Valor do BDI 
=> 

0,27   Valor com BDI => 1,35 

            Quant. 
=> 

538,8000000 Preço 
Total => 

727,38 

                    

 6.2.2.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101117  SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA 
COM TRATOR DE ESTEIRAS (347HP/LÂMINA: 8,70M3). 
AF_07/2020 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 3,04 3,04 

Composição 
Auxiliar 

 5855  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHP 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0029000 660,64 1,91 

Composição 
Auxiliar 

 5857  SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 HP, PESO 
OPERACIONAL 38,5 T, COM LÂMINA 8,70 M3 - CHI 
DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0049000 203,66 0,99 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0078000 17,97 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,14 LS => 0,12 MO com 
LS => 

0,26 

        Valor do BDI 
=> 

0,77   Valor com BDI => 3,81 

            Quant. 
=> 

11,4900000 Preço 
Total => 

43,77 

                    

 6.2.2.3  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  96386  SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019 

MOVT - MOVIMENTO DE 
TERRA 

m³ 1,0000000 7,69 7,69 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza ï 420, Centro;  

CEP: 47580-000 - Morpará-Bahia. Fone: (77) 3663-2168. CNPJ 13.798.574/0001-07 
 

 

Página 59 de 207 
 

Composição 
Auxiliar 

 5901  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0040000 272,91 1,09 

Composição 
Auxiliar 

 5932  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0060000 240,70 1,44 

Composição 
Auxiliar 

 96463  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0030000 211,98 0,63 

Composição 
Auxiliar 

 5903  SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 
TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 
INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0160000 54,16 0,86 

Composição 
Auxiliar 

 5934  SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0150000 87,30 1,30 

Composição 
Auxiliar 

 96464  SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO 
VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 
10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2017 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0230000 87,07 2,00 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,0210000 17,97 0,37 

        MO sem LS 
=> 

0,90 LS => 0,77 MO com 
LS => 

1,67 

        Valor do BDI 
=> 

1,97   Valor com BDI => 9,66 

            Quant. 
=> 

2,3500000 Preço 
Total => 

22,70 
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 6.2.3      BOTA FORA         822,94 

 6.2.3.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  100983  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

m³ 1,0000000 7,67 7,67 

Composição 
Auxiliar 

 5631  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 
BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0083000 206,70 1,71 

Composição 
Auxiliar 

 89876  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0169000 271,74 4,59 

Composição 
Auxiliar 

 5632  SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 
CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA 
BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0085000 84,95 0,72 

Composição 
Auxiliar 

 89877  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0110000 59,55 0,65 

        MO sem LS 
=> 

0,47 LS => 0,39 MO com 
LS => 

0,86 

        Valor do BDI 
=> 

1,96   Valor com BDI => 9,63 

            Quant. 
=> 

10,9700000 Preço 
Total => 

105,64 

                    

 6.2.3.2  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  95876  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 
(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

TRAN - TRANSPORTES, 
CARGAS E DESCARGAS 

M3XKM 1,0000000 1,74 1,74 
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Composição 
Auxiliar 

 89876  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0059000 271,74 1,60 

Composição 
Auxiliar 

 89877  SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, COM CAVALO 
MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_12/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,0025000 59,55 0,14 

        MO sem LS 
=> 

0,08 LS => 0,06 MO com 
LS => 

0,14 

        Valor do BDI 
=> 

0,44   Valor com BDI => 2,18 

            Quant. 
=> 

329,0400000 Preço 
Total => 

717,30 

                    

 6.2.4      PAVIMENTO         50.446,87 

 6.2.4.1  Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor 
Unit 

Total 

Composição  101167  SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍPEDOS, 
REJUNTAMENTO COM PÓ DE PEDRA. AF_05/2020 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m² 1,0000000 57,41 57,41 

Composição 
Auxiliar 

 5684  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHP 0,0031000 156,61 0,48 

Composição 
Auxiliar 

 5685  SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO DE UM CILINDRO 
AÇO LISO, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 
MÁXIMO 8,1 T, IMPACTO DINÂMICO 16,15 / 9,5 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014 

CHOR - CUSTOS 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHI 0,1070000 63,70 6,81 

Composição 
Auxiliar 

 88316  SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 17,97 5,93 

Composição 
Auxiliar 

 88260  SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS 
DIVERSOS 

H 0,3305000 23,95 7,91 




